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PREGÃO ELETRÔNICOPROTOCOLO GERAL
SRP 09/2022-1º BEC

Nº 64039.007285/2022-79

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

SALC 1º BEC
2022

INTERESSADO: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

VOLUME II

OBJETO: aquisição de materiais de refrigeração.

ANEXO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09/2022 - 1º BEC- PROCESSO COM| FOLHAS.

RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM DO PROCESSO:

PREGOEIRO OFICIAL:

ADESÕES (CARONAS): NÃO PERMITIDO

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DESTINO DATA

01 - Recebimento do TR aa 10% 2022

02 — Envio para CJU-RN 10 108 à9aa
03 — Retorno da CJU-RN 95 108 2022
04 — Envio para Conformidade

05 - Cyvih paca oPO. 43 109 2022
06 -

07 -

08 -

09 -

10 -

11- EE

ad



15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

141 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente

contratação.

OU

' 151:

O 16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado dalicitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

162. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá

é encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo

de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16:33: O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

a solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

164. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para

o registro de todos ositens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

1641. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

b aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do certame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Câmara Nacional do Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ge Dr
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174. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir da data

E de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

' equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
7

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

1724.

—
Alternativamente à convocação para comparecer perante O órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo
“ eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

O devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo

eletrônico.

17.22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

17d: O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

1732 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no

O edital e seus anexos;

1733. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

Ts. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Câmara Nacionalde Modelos de Licitações eContratos da Consultoria-Geralda União EE E a TOO iR es,
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização. Fevereiro/2022



17.514. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento
|.

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá *.

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

175.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante O cadastro no prazo de até 05
.

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
:

e anexos.
4

.
17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.

17: Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

o habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou à ata de
h

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

4 18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 4

[) previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo

de Referência.

b
21. DO PAGAMENTO

2t:1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

2141. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata
este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta

!
contratual anexa a este Edital.

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização:



22. DAS

225];

22:2.

209.

22.4.

22.5.

Tâmara Nacional de Modalos de Licitações o Contratos da Consultoria-Goralda União

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

2241: não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

221.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

224.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

221.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

221.7. cometer fraude fiscal;

22:1:8. comportar-se de modo inidôneo;

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

2241. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

2242. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
224.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade .ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

2244. Impedimento de licitar “e de contratar com a União e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração administrativa neste Edital.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização:



23.

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

-seja- -promovida- a-reabilitação perante a- própria. autoridade que. aplicou

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
227. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

228. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem participação de agente público.

22140. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

2212. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

2213. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

2214. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

PAS Na Após o encerramento da etapa competitiva, oslicitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame .em relação ao licitante melhor classificado.

Fdital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização:



23.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor.

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada

nas contratações e somente será utilizada acaso O melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21

do Decreto nº 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregoeirolbec(D gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no

endereço Rua Tonheca Dantas, 463, Bairro Penedo, Caicó-RN, CEP 59.300-

000, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos — SALC do 1º BEC.

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

24.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

24614. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações o Contratos da Consultoria-Geral da União

Edital modeio para Pregão Eletrônico: Compras

Atualização: Fevereiro/2022
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e e 95:92 Não havendo expediente-ou ocorrendo: qualquer -fato superveniente

, impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

253. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 4

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

O 25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

25.7: Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e'a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essesrd custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará O

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

ó observadosos princípios da isonomia e do interesse público.

2510. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2511. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

httos://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, nos

dias úteis, de segunda a quinta, pela manhã no horário das 9h30min às 11h30min, |

a tarde das 13h30min às 16h30min e às sextas-feiras das 8h30min às 11h30min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

é
25121. ANEXO |- Termo de Referência

13.1.1.1 Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

Câmara Nacional de Modelos do| icitações e Contratos da Tonsultoria-Geral da União
Edita! modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022
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25123. ANEXO Ill- Minuta de Termo de Contrato

25124. ANEXO=)

Caicó-RN, 27 de Junho de 2022

Ordenador de Despesas do 1º BEC

25122. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços, se forócaso.

Câmara Nacional de Modelos do LicitaçõesoContratos da Consultoria-Goral da União

t'dital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA mad
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 64039.007285/2022-79)

01º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio do Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos, com sede na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a) pelo Ordenador de,
Despesas, o Sr. ENZO KATO — TC, nomeado(a) pela Portaria nº 549 de 05 de Junho de 2021, a

publicada no DOU nº 109 de 09 de junho de 2020, portador do CPF nº 213.058.738-0,

portador da identidade nº 011.398.394-4, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... 120.0

publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º ......... ,
RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s)'e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com +=»

as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

aquisição de materiais de refrigeração, especificado(s) no(s) item(ns).......... DO secislico Termo
de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 09/2022, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

23; O preço-registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: -

Item. RR RaE Ra = RSSAA !

do
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF,endereço, contatos, representante)

RA O SO a e apiRe ENS oEspecificação, Marca Modelo Unidade Quantidad/Valor Un Prazo

x
(se exigida (se exigido no e 'garanti

| no edital) edital)
| ou | jr

|
validad

qi o Dseine RE a Dainese [
es e E es PR anaiaaRCã

L diet o ei apr . ni Ees
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Ata de Registro de Preços — modelo — pregão compras
Atualização:



A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
22,

consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção

4

I

fáie
q

|

a 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

j 41 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Ou

b

“Melao

q

!

é

4

|

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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5. VALIDADE DA ATA

5.1: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da

homologação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (centoe oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade

dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).
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“63. Quando o preçoregistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para,

negociar(em) a redução dos preçosaos valores praticados pelo mercado.

6.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1: liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade

de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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7 DAS PENALIDADES

FS O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Td. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.

49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

TA É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do

Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
“oligoJiai somos

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos

termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

84. « Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do

art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.
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b Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes eencaminhada-cópia-

Local e data
Assinaturas

, Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s) )

Aqo “4
|

pe

é

ó

!
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MODELO

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 09/2022,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 1º BEC E A

EMPRESA ......cccreereerereeecnnercereerenceanenanaanaeeneneerenanaso

A União por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede no(a) Rua

Tonheca Dantas nº 463 - Bairro Penedo - Cidade Caicó - RN (CEP: 59300-000, inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) o Sr. ENZO KATO — TC,

nomeado(a) pela Portaria nº 549 de 05 de Junho de 2021, do Comandante do Exército,

publicada no DOU em 05 Jun 18, transcrito no Boletim do Exércitonº 24, de 15 de junho de

2018, portador do CPF nº 213.058.738-0, portador(a) da Carteira de Identidade nº
|

011.398.394-4 - Min. Def, doravante denominada CONTRATANTE, e OU) aaspre
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... -"sadiado(a) fa! jus siaissenceotoissocioreeeienai ;

DMD ada esse doi doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)

EP M) sisteeriecaradçad , portador(a) da Carteira de Identidade nº .....s. , expedida pela

LO E radisompiregas dg CPR NS sepmesaaçonatosconnónda , tendo em vista o que consta no Processo

NBS O ease ento gea ines e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei nº 10.520; de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1999 - Código de Defesa

do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 09/2022, por Sistema de Registro de Preços

DR aosnio /20..... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aquisição de materiais de

refrigeração, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, ..
anexo do Edital.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD VALOR

CATMAT DE MEDIDA E

ESPECIFICAÇÃO
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de / / e encerramento em

/ / , prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de AS acena (uses o tarddad ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo

do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termode Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos | a XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no

Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.12. amigavelmente, nos termos do art. 79, incisoIl, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
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12.4.3. Indenizações e multas. *

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/MEnº 53, de 8 de Julho de 2020.

b 13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer

JL-01, de 18 de maio de 2020.

o 13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

| cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto

previstos na IN SEGES/MEnº 5, de 2017, caso aplicáveis.

(talifica 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

b
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, Os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

o poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais

é de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA —

= PUBLICAÇÃO

é 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Metrudando; por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Caicó/RN para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

pnoa forte E nsesniuo DO. ago cosnl irei rat eelndano ques pocos de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

vg lossa Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
'

1-

2=

|
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA NOMEAÇÃO CONJUNTA DE PREGOEIROS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.007285/2022-79 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2022 - 1º BEC

1. Nomeação Conjunta de Pregoeiros:

As Organizações Militares — OM possuem características próprias que as

distinguem de outros órgãos governamentais, a exemplo da movimentação periódica

ex-officio por necessidade do serviço dos militares. Isto acarreta a constante

mudança dos quadros técnicos de qualquer OM. Além do mais o 1º Batalhão de

Engenharia de Construção — 1º BEC — também possui peculiaridade singular, a saber,

os Destacamentos, Fiscalização da Operação Pipa, emprego das Forças Armadas (FA)

em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (Op GLO) no Rio Grande do Norte e

outros Estados da Federação, que muitas vezes são determinados pelas

circunstâncias do ambiente macro-político, econômico, etc. Todas estas incertezas

não é uma exclusividade desta OM, mas que aqui se sobressaem atrasa e atrapalha o

planejamento do gestor, sobretudo dos gestores militares.

No caso específico da nomeação de um. pregoeiro, poderia ocorrer de um

militar “X” estivesse escalado para operar um pregão e fosse transferido ou

designado para alguma missão fora da sede. Enfim estas constantes mudanças



pregoeiros levou este Comando a optar pela nomeação conjunta, de forma a evitar

uma solução de continuidade.

Ademais, O Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, respeitadas

interpretações diversas, não deixa claro sobre a nomeação dos pregoeiros, vejamos:

JIV-a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante vencedor.

81º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

82º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de

membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares [...)”.

<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/2002/L10520.htm>. Acesso em: 11 jan

2021.

2. Conclusão:

Desta forma, se mostra perfeitamente possível, e eficiente a nomeação

conjunta de pregoeiros. Não devemos olvidar o dispêndio de homem-hora para

nomear a cada licitação um novo pregoeiro, para se elaborar diversas publicações em

Boletim interno, etc; até porque as transferências constantes de militares desta OM

que se enquadra com Localidade Especial, conforme as Instruções Reguladoras para

Aplicação das IG 10-02, Movimentação de Oficiais e Praças do Exército (IR 30-31),

atrapalharia sobremianeira a designação de pregoeiro específico:

“[.] Art. 21. O tempo mínimo de permanência em Gu Esp, computado

continuadamente, para efeito de movimentação, é de 24 (vinte e quatro) meses.[...]”.

+



<http: :
'dep.eb.mil.br/documentos/legislacao/Movimentacao Pra Of/IR

30-31.pdf>.

Portanto, a nomeação conjunta de pregoeiros visa cumprir o princípio da

eficiênciá e evitar solução de continuidade, de forma a não se suspender nenhum

processo licitatório — pregão eletrônico — devido a transferência de militar para outra

OM, da Sede deste aquartelamento para algum Destacamento, ou para outra

“missão” - atribuição específica de militares.

“

Caicó, RN, 27 de junho de 2022.

Ordenador de sas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

' EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
*

BATALHÃO SERIDÓ

Nome: ALEX SOARES DE SOUZA,

Cargo: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - 1º BEC
-

NUP: 64039.007285/2022-79 - 1º BEC

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio
eletrônico da AGU-DF no endereço http://www.agu.gov.br/ e que conferi que se tratam dos

modelos mais atualizados ali disponíveis, tendo rubricado as páginas dos documentos conforme

estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria

Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a instrução processual foi devidamente

cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado.

DECLARO que incluí trechos em negrito/sublinhado na minuta de:

- Edital;

- Termo de Referência; e

- Termo de Contrato

pelos motivos a seguir expostos:

Os trechos que foram incluídos nas minutas indicadas se devem em virtude da

especificidade do objeto e a conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, no que

tange as particularidades estabelecidas pela contratação desejada.

DECLARO que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) e texto tachade na

minuta de:

- Edital;

- Termo de Referência; e

- Contrato

pelos motivos a seguir expostos:

As supressões decorrem das notas explicativas constantes nas minutas, tendo em vista que

tais itens não são aplicáveis ao processo licitatório em confecção.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Caicó-RN, 27 de junho de 2022.

ALEX SO S DE SOUZA —- 2º SGT

Auxiliar da



CERTIDÃO

NUP: 64039.007285/2022-79

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FÍSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

Certifica-se que o Processo Avulso nº 64039.007285/2022-79 (Pregão

Eletrônico SRP 09/2022 — 1º BEC) a tramitar no Sistema AGU de Inteligência Jurídica

(SAPIENS) foi digitalizado integralmente da folha nº 01 até a folha nº , CuUjo

componente digital foi devidamente inserido no sistema.

Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte
físico para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi devidamente

conferida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

(| ) Documento original;

( )JCópia
dbibiniiiádi em cartório;

(x) Cópia autenticada administrativamente

( ) Cópia simples.

1

Caicó/RN, 27 de junho de 2022.

ES DE SOUZA — 2º SGT

Auiliar da SALC do 1º
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LISTA DE VERIFICAÇÃO - AQUISIÇÃO DE BENS

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES qA
1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado,

quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico, nos termos da s
ON-AGU 2/2009? E

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor
5

competente? 3

2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de Contratações, de
N

acordo com a IN SEGES nº 1/2019?
3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos Preliminares,

conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020? Ss

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 7º da IN
5

SEGES 40/2020?
3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos conteúdos do art.

7º da IN SEGES/ME nº 40/2020foi devidamente justificada no próprio documento? S

(art. 7º, 82º, da IN SEGES/MEnº 40/2020)

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade
5

competente? (art. 14, inciso Il, do Decreto n.º 10.024/19)

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor requisitante?

(art. 9º, Il do Decreto 10.024/19; art. 6º, IX, art. 72,1 e ||, 828, |, 872 e art. 14 da Lei 5

8.666/93)
4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade estimada do bem

5

observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de

Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do S

Manual de Boas Práticas Consultivas):-

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais
5

alterações ou não utilização do modelo de termo de referência da AGU?

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para algum
5

item?

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de análise? S

6. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,

com manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade N.A

economicamente viáveis adotados na contratação? (IN/SEGES 1/2010,art. 5º)

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela autoridade
5

competente? (art. 14, Il, do Decreto 10.024/19; art. 7º, 82º, | da Lei 8.666/93)

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do

objeto a ser contratado baseada em critérios aceitáveis observando-se a IN

SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014 e a IN SEGES/MEnº 73/2020, conforme o caso? S

(art. 3º,III, da Lei 10.520/02, art. 3º, XI, “a”, “2” do Decreto 10.024/19, arts. 15, Ill e

43, IV da Lei 8.666/93 e art. 72, inc. Ve Vi da IN SEGES/ME nº 40/2020).
S

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi esclarecida e
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devidamente justificada? (art. 2º, 88 2º e 3º da IN/SLTI 05/2014)

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e assinada pelo 2
servidor responsável pela pesquisa, para fins de subsidiar a análise crítica dos õ

preços coletados? E

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços obtidos na
5

pesquisa? (art. 2º, 88 1º a 6º da IN 5, de 2014)

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º do Decreto
5

10.193/2019 c/c art. 3º da Portaria MP nº 249/2012?

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da

respectiva rubrica, caso não seja SRP? (art. 8º, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 7º, 5

6 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93)

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da

despesa prevista no art. 16, inc. | da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16,

|l do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16? (ON/AGU S

52/2014)

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da
5

Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).-

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram devidamente
5

justificadas no processo?

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO PRECEDIDA DE ESTADO

LICITAÇÃO S/N/N.A.

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo bem

comum? (ON AGU nº 54/2014)
| N

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi adotado o
N

pregão? (art. 1º da Lei 10.520/02; art. 1º do Decreto 10.024/2019)

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o pregoeiro e a

respectiva equipe de apoio? (art. 3º, IV, 881º e 2º da Lei 10.520/02, art. 8º, VI do S

Decreto 10.024/19)

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a justificativa

válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato eletrônico? (art. 1º, 84º do N.A

Decreto 10.024/2019)

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta designação 5

da Comissão de Licitação? (art. 38,III, da Lei 8.666/93)

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista somente em relação

ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas na fase de aceitação, após a etapa S

de lances? (Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93)

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento 5

licitatório? (art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 8º, V do Decreto nº 10.024/19)

17. Há minuta de edital? (art. 4º, Ill, da Lei 10.520/02, art. 8º, VII do Decreto nº
5

10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93)

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos convocatórios da
5

Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).-

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram devidamente
5

justificadas no processo?

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Compras

Atualização:



17.2. A minuta de contrato ou de “instrumento assemelhado constitui anexo à

minuta do edital? (art. 40, 828,Ill, da Lei 8.666/93) S

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento estimado em

planilhas de quantitativos e preços unitários está anexo ao edital? (art. 40, 82º, II, ,
da Lei 8.666/93)
18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram devidamente

5

identificados no processo? (art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016)

€

|

ESTADO

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS S/N/
N.A.

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das
5

hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013?

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP, visando

ao registro e à divulgação dos itens a serem licitados? (art. 4º e 5º, |, do decreto S

7.892/13)
20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços — IRP,

5

há justificativa do órgão gerenciador? (art. 4º, 81º, do Decreto 7.892/13)

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 83º do art. 4º do
5

Decreto 7.892/2013?
21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão gerenciador

consolidou as informações relativas à estimativa individual e total de consumo? N

(art. 58, Il, do Decreto 7.892/13)
22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos 88 2º e 3º S

do art. 6º do Decreto 7.892/13? (art. 58, IV, do Decreto 7.892/13)

23. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a

sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e N

termo de referência? (art. 5º, v, do Decreto 7.892/13)

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços da Advocacia-
5

Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).-

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram devidamente
5

justificadas no processo?
25. O Edital permite a adesão a não participantes? (Art. 22 do Decreto nº 7.892/13) S

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de interessados não-
5

participantes? (Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU)

25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos para máximos
5

por adesão totais, nos termos do art. 22, 88 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13.

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? S

26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo de itens, foi

apresentada justificativa?
S

ESTADO

S/N/VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
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NA.
27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro das hipóteses

do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de legislação específica pertinente, com indicação

expressa do fundamento legal utilizado?

27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve demonstração da

caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à

segurança pública que justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art.

26, parágrafo único, inciso | da Lei nº 8.666/93?

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser contratado?

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de regularidade

com a Seguridade Social; c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço; d) de regularidade trabalhista; e) declaração de cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de

penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e seguintes da Lei

8.666/1993)?

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 6º,Ill da Lei nº 10.522/02)

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua ratificação, nos

termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, com a publicação do respectivo extrato, no

prazo de 5 (cinco) dias?
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EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955) |
BATALHÃO SERIDÓ

Ofício nº 51/2022-SALC/1º BEC

NUP: 64039.007285/2022-79

Caicó/RN, 05 de agosto de 2022.

À Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO LOPES MUNIZ

Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2º Andar, Tirol

CEP: 59015-350 - Natal - RN. |

Assunto: Apreciação Jurídica

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e

análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo

com o art. 38 da Lei nº 8.666/93, conforme formulário para tramitação:

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA? TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: N/A

( X )NÃO TIPO DO ADITIVO: N/A

(SIM (análise e devolução dos autos em DATA LIMITE: N/A

prazo inferior a 10 dias, com justificativa do FLS: N/A

pedido)
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA: nã ms
E-mail: analisejuridica.1bec(O gmail.com Telefone: (84) 3421-1441 h

NUP: 64039.007285/2022-79 Nº de volumes:1
E]

Valor: R$ 49.301,18 Modalidade: Pregão SRP - 09 2022

Prazo: normal Sigla do Órgão: 1ºBEC

Atalho de acesso ao processo no SEI:

Esta organização militar ainda não aderiu ao SEI.

MODELOS DA



EDITAL E ANEXO: foram adotados? (X)SIM ( )NÃO

Qual o modelo utilizado:

- Modelo para Pregão Eletrônico: Compras - Atualização: Atualização: Fevereiro/2022

- Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras- Atualização: Julho/2021

- Ata de Registro de Preços — modelo — pregão compras Atualização: Dezembro/2019

- Termo de Contrato — Modelo para Pregão Eletrônico — Compras - Atualização: Julho/2020 *|
Houve alteração? (X)SIM ( )JNÃO

Relacionar os itens modificados:

EDITAL

Supressão: 4.2.8, 8.7, 9.11.70 9.11.9, 9.12.8, 9.13.2.4, 9.15, 9.16

TR

Inclusão: 14.1.1.

Supressão: 13.2 a 13.8.

ATA

Supressão: 3.2, 8.3.

CONTRATO

Inclusão: 1.1.

Supressão: 7.1

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto Objeto: aquisição de materiais de refrigeração para atender às diversas demandas de

“manutenção de ares condicionados e refrigeradores desta Organização Militar to
AQUISIÇÕES — Processos e consultas relativas à aquisição onerosa de bens mediante fornecimento

único ou parcelado, ainda que a aquisição seja o meio necessário à execução direta de outra

atividade ou empreendimento do órgão licitante.

OBSERVAÇÃO:

KXXXX XXX XXXRX -X-M XXX -X-X-X-X

Atenciosa
Í

ente,
A

ZU 4)

(u.
CLEITON BRITO D AR 'KS DE GOES — 1º Ten

Chefe da SALC do 1º



29/08/22, 10:32 https://sapiens.agu.gov.br/documento/97 1988574

a zo
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

—

 CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NÚCLEO JURÍDICO

ARECERn. 22/LCP/NUCJUR/E- AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 64039.007285/2022-79
INTERESSADO: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC

ASSUNTO:PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REFRIGERAÇÃO. +. —.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 49.301,18 (Quarenta e nove mil trezentos e um reais e dezoito

centavos).

o EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO PARA

REGISTRO DE PREÇOS CUJO VALOR SEJA INFERIOR A R$ 500.000,00. Legislação

Aplicável: Lei nº 10.520, de 2002, Decreto nº 3.555, de 2000, Decreto nº 10.024, de 2019,

Decreto nº 7.892/13 e Lei nº 8.666, de 1993. Aquisição de materiais de refrigeração.

Regularidade Formal do Processo. Limites impostos pelo Decreto nº 10.193, de 2019.

Considerações acerca do Parcelamento do Objeto. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada.

Pregão exclusivo para ME/EPPs. Observação dos Critérios de Sustentabilidade. Pesquisa de

preços de mercado com base na IN nº 73/2020 e na ferramenta Banco de Preços. Análise das

Minutas. Recomendações.

01 - RELATÓRIO.

01. Trata-se de processo oriundo do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, que tem por objeto a

aquisição de materiais de refrigeração.

02. Os presentes autos, encaminhados no formato eletrônico, via Sapiens/AGU, foram distribuídos a

advogada signatária, para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 11, VI, “a”, da Lei Complementar nº 73, de

Os. do artigo 8º - F da Lei nº 9.028, de 1995 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

03. Feito o registro, passamosa opinar.

IH - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. Rei, tu HS

04. A presente manifestação jurídica tem o escopo deassistir a autoridade assessorada no controle interno

da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e

conclusivo dos textos das minutas dos editais e seus anexos.

05. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

06. Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade

competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, observando os requisitos legalmente impostos (Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas- »

Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos

https://sapiens.agu.gov.br/documento/971 988574
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sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

« — acatamento”).

07. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público.

08. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim,
a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a
melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou
designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as
respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem
praticou determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a

““nossó ver, óbice ao prosseguimento do feito.

09. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedad!
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade
serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.HIREGULARIDADEDAFORMAÇÃODOPROCESSO.

10. De acordo comoart. 22 da Lei nº 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem
de forma determinada, salvo expressa disposição legal.

* ami . ..
11. Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros

ajustes, conforme artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são
pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em
sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada
volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo,
200 folhas.

12. A propósito, a Orientação Normativa AGU nº 2, de 1º de abril de 2009: q
“Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem

integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado,
contendo cada volumeos respectivos termos de abertura e encerramento.”

13. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial nº 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do
SISG) e Portaria Normativa MD nº1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos

gerais referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria
reguladora no âmbito de seu órgão.

14. O processo eletrônico submetido à análise, se encontra regularmente formalizado, em conformidade,
portanto, com a legislação que rege a matéria.

IVLIMITES

DE GOVERNANÇA,

15. No âmbito do Poder Executivo Federal, Decreto nº 10.193, de 2019, passou a estabelecer limites e
instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens,
aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da SeguridadeSocial, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 3º:a] , e.
https://sapiens.agu.gov.br/documento/971988574
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“Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos admini

em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular,
diretamente subordinado ao Presidente da República.

$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às

seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

1 titulares de cargos de natureza especial;

1 - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado;e
HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de

que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração

ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no $ 3º.

$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”

16. Sob a égide do revogado Decreto nº 7.689, 2012, que regulava o tema,foi baixada a Portaria nº 249,

de 13 de junho de 2012 que estabelecia normas complementares para o seu cumprimento, prevendo em seu artigo 3º que
as atividades de custeio decorrem de contratações diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e

cá que apoiam o desempenhode suas atividades institucionais, tais como:

“I- fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

II - as aiividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem,

recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações, conforme disposto no

Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997;

HI - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficose editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos.

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve considerar

a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da despesa. ”

17. Cumpre ao Ó rgão assessorado, em razão da Portaria nº 249, de 13 de junho de 2012 ter sido revogada,

ficar atento à eventual diploma que venha a esta r determinações complementares ao Decreto nº 10.193, de 2019.

18. Recomendamos à área técnica do Órgão assessorado (considerando-se os últimos pacotes fisçais
anunciados pelo poder público) verificar a eventual existência de Decretos ou outro normativos relativos a “limites”,

"contingenciamento orçamentário" ou a "restrição ao empenho de verbas; com efeitos aplicáveis ao caso concreto.

19. Lembramos, ainda, que o Ministério da Economia costuma editar anualmente normativos que
determinam a suspensão de contratações, o que deverá ser objeto de atenção e cumprimento pelo Orgão.

V- AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL.

20. Nos termos do que dispõe o artigo 36 da IN 05, de 25 de maio de 2017 — MPDG, antes do envio do

processo para análise jurídica, deve ser realizada uma avaliação de conformidade legal do procedimento de contratação,

com base nas disposições previstas no Anexo I da ON SEGESnº 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 1º que "Os

pregoeirose as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação

constantes dos Anexos 1 e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos”. ., ,21. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos

tipos de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site

http://www.agu.gov.bri page/content/detail/id conteudo/244390,
servindo de excelente instrumento de apoio para que seja

aferida a correção da instrução, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGESnº 02, de 2016.
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VI
PLANEJAMENTO

DA
CONTRATAÇÃO.

23. O Decreto nº 10.024, de 2019, no artigo 6º, passou a estabelecer as etapas a serem sucessivamente
observadas quando darealização do pregão eletrônico. A primeira delas é o planejamento da contratação:

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:
1- planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
HI - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV — abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V- julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;

VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

Técni iminar

24. As orientações a serem observadas no planejamento da contratação, também estão prescritas no art.
14 do Decreto nº 10.024, de 2019:

“Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
HI - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por

quem esta delegar;

UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
* —mododedisputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação. das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,

pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento
das necessidades da administração pública; e

,V- designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.”

25. No rol das definições, art. 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019, estipulou-se:
“IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de "ocontratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, n

hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;
O,
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá

> conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de

desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado;

e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante:
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, senecessária;

e) os procedimentos defiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
2) o prazo para execução do contrato; e
&) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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$ 1º 4 classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fáti
natureza técnica.

$ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de” natureza

intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados

por pregão, na forma eletrônica.

26. Evidentemente,já era incumbência do órgão pesquisar o mercado e verificar a aquisição do bem que
melhor atendesse às suas necessidades. Agora, por força do Decreto em causa, cumpre-lhe documentar tal investigação,

num estudo técnico preliminar. A partir desse estudo é que será elaborado o Termo de Referência que, efetivamente,
balizará o certame e a futura contratação.

27. Contudo, diversamente do Termo de Referência, em relação ao estudo técnico preliminar, não houve o

estabelecimento detalhado do seu conteúdo.

= a

28. Assim sendo, a nossa recomendação é a de que se tome de empréstimo o delineamento e as

orientações feitas na Instrução Normativa SEGES/MPnº 05, de 2017, artigo 24 e seus parágrafos e o Anexo III, que
define o conteúdo dos estudos preliminares para a contratação de serviços, que poderá servir de norte e referência para a

elaboração do estudo técnico preliminar desta aquisição, naquilo que couber.

29. Também, diversamente do Termo de Referência, que é documento que deverá obrigatoriamente

constar da instrução processual, em relação ao estudo técnico preliminar, cumpre ao órgão avaliar a sua necessidade, de

acordo com o caso concreto, conforme disposto no artigo 8º, do Decreto nº 10.024,de 2019:

“Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos,

no minimo:
1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; ”

30. Apesar de inexistir determinação lega! expressa a esse respeito, a prudência recomenda que eventual
dispensa, no caso concreto, do estudo técnico preliminar seja, além de cuidadosamente avaliada, devidamente motivado

nos autos.

x

31. Verifica-se que o órgão elaborou, consoante se observa do doc. de fis. 10/13, o Estudo Técnico

Preliminar. Não logramos. contudo, localizar nos autos sua aprovaçãopela autoridade competente.

32. Cumpre salientar que os demais documentos que deverão, obrigatoriamente, instruir o processo serão

objeto de manifestação e análise quanto aos seus aspectos jurídicos em tópicos próprios.

Justificativa da contratação

33. Quanto à justificativa da contratação (conforme determinação do art. 21, I do Decreto nº 3.555, de

2000), não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, excete.. .

em caso de afronta a preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais completa

possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar

insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo,

quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados.

34. Evidentemente, a justificativa da contratação tomará por base todas as pesquisas realizadas no estudo

técnico preliminar.

35. No que toca à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu detalhamento influi

inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização

excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por

demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam

plenamenteàs necessidades efetivas da Administração, frustrandoa finalidade da contratação.
+ Po
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36. Além disso, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes,
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade,
resistência e segurança, nos termos da Lei nº 4.150, de 1962.

37. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações
correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais, não poderão ser atendidas as necessidades da Administração,
evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição

“=indevidamente.

38. Nesse sentido, o art. 3º, inc. II da Lei nº 10.520, de 2002 impõe:
“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:(...)
H — a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. (...)”

39. A mesma linha de raciocínio é seguida no Decreto nº 10.024, de 2019:
“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: (...)

XT - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá
conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões O
— desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;(...)”

40. Algumas particularidades que deverão constar na justificativa da contratação serão abordados, em
tópicos próprios, na sequência.

41. No caso concreto, a Justificativa da contratação consta do item 2 do Termo de Referência, com
remissão a tópico específico do Estudo Técnico preliminar, e parece atenderas diretrizes acima lançadas.

Quantitativosestimados

42. Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender. também, os quantitativos
— estimados da aquisição condizente com o consumo/utilização prováveis do órgão, aferida mediante adequadas técnicas

para tanto, em conformidade com o que dispõe o art. 15, 87º, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993, pois dela dependerá o
cálculo do valor contratual. J“Art. 15 (..)

8 72 Nas compras deverão ser observadas, ainda:
(..)

! - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; ”

43. Insta recordar que o valor contratual é determinante para fins de aplicabilidade dos termos do art. 6º
do Decreto nº 8.538, de 2015 (restrição das licitações à participação exclusiva das ME e EPP, para contratações de até
R$80.000,00), daí a sua importância para evitar a limitação ou ampliação indevida da participação no certame.

— e

44. Outrossim, é cediço que muitas vezes, o preço do produto pode variar em função da quantidade da
aquisição, como ocorre na economia de escala. Desta forma, fica evidenciada a essencialidade de se fixar a estimativa
adequada para propiciar a apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do certame com resultados
verossímeis.

45. De fato, é nesse sentido que a doutrina e o TCU aconselham, ao recomendar a fixação no edital do
SRP não apenas da quantidade máxima dos itens licitados, mas também estabelecer lotes mínimos — é dizer, quantitativo
mínimo a ser fornecido a cada pedido -, para a obtenção de preços por atacado e, em decorrência, mais favoráveis à
Administração (Conforme os trechos do Voto do Ministro Relator no Acórdão 4.411/2010- 2º Câmara).
https://sapiens.agu.gov.br/documento/971988574
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46. Necessário, pois, que a justificativa contenha esclarecimentos acerca da metodologia utiliza

previsão idônea dos quantitativos estimados do certame, tanto o quantitativo máximo da ata, quanto o lote mínimo de

cada pedido.

47. No caso, a Justificativa contida no item 2 do Termo de Referência não contempla os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados do certame. O tema, contudo, foi

enfrentado no tópico 7 do Estudo Técnico Preliminar. mas

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

48. O Termo de Referência é o documento a ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares,

que deverá conter as informações e os elementos técnicos necessários para assegurar à adequação do certame, sobretudo

em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e

suprimento, € o prazo d: execução do contrato (de acordo com a definição do artigo 3º, inc. XI, do Decreto nº 10.024, de

2019 e inc. II do art. 8º do Decreto nº 3.555, de 2000). Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela

autoridade competente (Conforme art. 14, inc. II, do Decreto nº 10.024, de 2019 e art. 8º, inc. IV do Decreto nº 3.555, de

2000).

49. No caso dos autos foi elaborado o Termo de Referência, conforme se observa do doc. de fls. 15/29,

que foi devidamente aprovado pela autoridade competente, consoante se observa do doc. de fis. 167.
“me a

Designação do pregoeiro,equipe de apoio e demais agentes que atuam no feito

50. O art. 21, VI do Decreto nº 3.555, de 2000 art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, de 2019 exigem a

comprovação da legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio e demais agentes que atuam no feito.

51. Tal exigência foi cumprida, consoante se observa dos docs. de fls. 173 a 177 dos autos.

52. Por fim, cabe ao órgão observar as condições inerentes à designação do pregoeiro e membros da

equipe de apoio, conforme prevê o art. 16, do Decreto nº 10.024, de 2019.

- DO P MENT BJETO
4 “a

a 53. Via de regra, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23,

$1º da Lei nº 8.666, de 1993.

54. Neste sentido é também a Instrução Normativa MPDG nº 05, de 2017, a qual esclarece em seu Anexo

VII, que “o parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando

propiciar a ampla participação dos licitantes, que embora não disponham de capacidade para a execução da totalidade

do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas” (item 3.8, “a”.

55. De outro lado, a própria Instrução Normativa MPDG nº 05, de 2017 é clara ao estabelecer a

necessidade de que a autoridade, no planejamento da contratação, justifique o parcelamento ou não da solução (artigo 24,

VII).
.. “ ma

56. O método utilizado na avaliação da divisibilidade será documentado nos estudos preliminares, e

deverá levar em consideração o mercado fornecedor, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento,a inexistência de

perda de escala e o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade (item 3.8, “b” do Anexo III da IN

MPDG nº 05, de 2017).

57. Portanto, caso haja viabilidade técnica e econômica, qualquer contratação deve ser dividida em

contratações menores, dc forma a possibilitar maior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades do
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“mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, mais vantagem para a Administração.

58. Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a justificativa de ordem
técnica e/ou econômica a embasar a contratação conjunta do objeto.

59. Sobre o tema, o mestre Marçal bem aborda a questão (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 17º edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016,p. 440):

“Mas a adoção do fracionamento depende da presença de requisitos de ordem técnica e econômica.
4.1.3) O requisito de natureza técnica

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem. mesmo, recomendável. O
fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um
certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução
satisfatório. Se a Administração necessitar adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus,

“chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a compra fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o
impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruida através do
fracionamento.

x

4.1.4.) O requisito de natureza econômica

Já o impedimento de ordem económica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço
unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução “opreços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso acarretar o aumento de seus
custos.

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens
econômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas administrativas.
4 possibilidade de participação de maior número de interessados não é o objetivo imedisto e primordial, mas via
instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, « Administração não pode
justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a um número maior de

« — particulares.”

60. Sublinhe-se, ademais, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula nº 247, pacificou o
seguinte entendimento:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, comprase alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo para
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomos, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

Q
61. Diante dessas considerações, forçoso concluir que, sendo divisível o objeto, a contratação conjunta

somente restará autorizada se a Administração demonstrar que tem por fundamento a inviabilidade técnica ou econômica
« o parcelamento, pois, caso contrário, deverá proceder-se à divisão do objeto.

62. No caso dosautos, de se ver — vide subitem 1.2 da minuta de Edital - quea licitação será dividida em
itens, tendo o Orgão assessorado justificado a opção pelo parcelamento no tópico 9 do Estudo Técnico Preliminar.

VIII - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DO CERTAME ÀS ME's e EPP's.

63. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, coma redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014, a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte

nositens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

64. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece queas licitações para contratações
públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente à

* — participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o que se aplica também às cooperativas com receita bruta
equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 1 1.488, de 2007.
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65. No que tange à incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contra

independentemente do valor global do certame, o artigo 48 da LC nº 123, de 2006 é claro ao informar que a hà

exclusiva deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

66. No mesmo sentido a Orientação Normariva AGU nº 47/2014:

“Em liciração dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de

microempresa, empresa «e pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007) em relação aos
itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção

a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do Decreto nº 6.204, de 2007 ”

67. Note-se, entretanto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses expressamente elencadas nos
incisos 1 a IV, do art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015 e art. 49 da LC nº 123, de 2006 (coma redação dada pela LC nº

147, de 2014), situação que deverá ser justificada:
“Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 62 ao art. 8º quando:

1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas: om =

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no

instrumento convocatório;
IH - o iraramento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a sera contratado, justificadamente;
HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993

exceiuadas as dispensas tratadas pelos incisos 1 e Il do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita
preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1, 1 e IV do

caput deste artigo; ou
IV - o iraiamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um

dos objetivos previstos no art. I£

Parágrufo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação

quando: oI - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível coma aplicação dos benefícios. ”

68. No caso dos autos, a estimativa de valor de todos os itens da Tabela do subitem 1.1 do Termo de

Referência não ultrapassa a importância de R$80.000,00 (oitenta mil reais).

69. Logo, se afigura acertada a opção do Órgão assessorado em destinar o certame à participação

O exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte.

IX - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

70. Conforme a Orientação Normativa nº 54, de 2014, do Advogado-Geral da União:

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza”

comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de

engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. ”

71. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

“Ari. 3º (...)

SIºA classificação de bense serviços como comuns depende de exame predominantemente jfático e de

natureza técnica.”

72. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob

identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio”

(Pregão — Comentários à Legislação do Pregão Comume É.< trônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

x

“ tam, “

73. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002:
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“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida poresta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.”

Vo ot to 74. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também
estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

o,
H - bens e serviços comuns - bens cujos podrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

UI - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;”

75. Ademais, segundo o $1º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bense serviços
comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma
eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
“=aguisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comunsde engenharia, e dispõe sobre o uso

da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos Ja administração pública
federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.”

76. Ainda quanto a este aspecto. o Decreto nº 10.024, de 2019, no $2º. do artigo 2º, passou a dispor que
“os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de natureza intelectual, científica e
técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica”

77. No caso, pretende-se a aquisição de materiais de refrigeração, os quais foram classificados pelo Órgão
assessorado como “bem comum”, conforme se depreende do item 4 do Termo de Referência.

78. Atestada a natureza comum dos bens pretendidos, torna-se adequada a opção do Órgão pela
contratação mediante pregão.

79. Considere-se também, no que conceme especificamente ao Sistema de Registro de Preços-SRP, aOda modalidade concorrência prevista no art. 15, 83º, inc. I, da Lei nº 8.666. de 1993, o art. !1 da Lei nº 10.520, de 2002
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços
comuns.

80. Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892, de 2013, que regulamenta o SRP, em seu art. 7º, caput,
fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de
serviços comuns é modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

81. Por fim,o artigo 3º, do Decreto nº 7.892, de 2013, enumera nos incisos Ia IV as situações nas quais= deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços, in verbis:
“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
!- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
UI - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
UI - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a serdemandado pela Administração. ”
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82. Lembramos que as hipóteses de cabimento do SRP são taxativas, nos termos do Párecer nº
109/2013/DECOR/CGU/AGU, devidamente aprovado pelo Consultor-Geral da União, em 18/11/2014, restando

ultrapassado, em decorrência, o entendimento anterior contido no atualmente superado Parecer nº

125/2010/DECOR/CGU/AGU, que admitia a utilização do registro de preços em casos de “contingenciamento

orçamentário”, por exemplo.

83. Desta forma, é necessário indicar expressamente a hipótese em que se enquadra o pretendido registro

de preços.
dn de x

84. Não logramos localizarnosautos a informação do Órgão

assessorado

respeito

do
enquadramentodo

pretendido registropreços em um ou mais dos incisos do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013.

X - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE.

85. O planejamento da contratação possui determinados requisitos, entre eles a especificação do objeto de

acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, além da verificação de incidência de exigências de sustentabilidade

em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo), bem como o alinhamento da

nas: com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução Normativa n.

10/2012, SLTI/MPOG, c.c. o artigo 2º, parágrafo 1º do Decreto 10.024/2019.

86. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelécer”

práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a

sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício e promove a redução de consumo.

87. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental « cultural, no mínimo, sempre

se ressaltando que mediante exame do órgão assessorado no que incidente e se há incidência no caso concreto (artigo 2º,

parágrafo 1º, Decreto 10.024/19). Sobre as diversas dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.

88. O desenvolvimento sustentável deve ser implementado nas compras e as minutas devem trazer

critérios de sustentabilidade de acordo com o PGLSe o objeto a ser licitado.

89. Na escolha de produtos sustentáveis a avaliação do ciclo de vida dos produtos direciona a produtos

sustentáveis que podem gerar menos perdas, ser recicláveis, ser mais duráveis ou possuir menos substâncias tóxicas ou”

prejudiciais a saúde e gastar menos energia na sua produção.

90. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. — O CATMAT permite identificar itens de materiais

sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

91. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo

para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais previstas no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis (2º edição — 2019), disponível no site da AGU.

92. Sobrea utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis (BRASIL,

2016c), pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria”

Geral àa União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

204. 4 obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na implementação de

práticas socioambientais, de acordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993). O guia apresenta critérios,

práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre planejamento e avaliação da necessidade de

contratação. (TCU — Acórdão 1056/2017 — Plenário).
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93. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridas outras previsões de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do
Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.

94. Além do Guia Nacional. podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões para compra,
com base no art. 5º da IN nº 01/2010 do MPOG.

95. Assim, critérios de sustentabilidade específicos para cada compra podem ser implementados, com
base na legislação ambiental vigente (Leis, Decretos, Instruções Normativas e Portarias da ANVISA, do CONAMA, do
Ministério do Meio Ambiente e outros órgãos), a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes
temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos materiais, gerenciamento de resíduos, redução no
índice de emissão de gases e poluição.

96. Observe-se, ainda, se há observância à previsão legal de prioridade nas aquisições de produtos
reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

97. Além disso, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, do Decreto 10.024/2019. as contratações públicas
mediante pregão eletrônico deverão atentar para que o princípio do desenvolvimento nacional sustentável seja observado
em todasas etapas da contratação e tenha por base o PGLS do órgão: JÁrt. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade,
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

$ 1º O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões económica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística

Sustentável dos órgãos e das entidades.

98. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3º,
caput, da Lei 8.666/93, deverão ser tomados quatro cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente como especificação técnica do objeto,
obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial combinado com o art 28. V. segunda parte, ou art. 30, IV,
ambos da Lei nº 8.666, de 1993);

b) justificar a exigência desses critérios e práticas sustentáveis em reloção à adequação de sua
especificação,

c) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame e

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável, nos casos de
pregão eletrônico.

Es E

99. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não <s sujeitam aos critérios e
práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentara devida justificativa.

100. No presente caso, o Orgã rad nta no item Term: ue não
incidiriam, no caso concreto. critérios ou práticas de sustentabilidade,o

que
destoa

do
quanto consta do item 14 do

EstudoTécnico
Preliminar.Recomenda-se,

comefeito, seja definido

seincidemou

não critérios/ práticas

de
sustentabilidade

na
contratação almejada.

XI-

ANÁLISEDAINSTRUÇÃO

DO
PROCESSO.

<a 101. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos no Decreto nº 3.555, de
2000, Decreto nº 10.024, de 2019, Decreto nº 7.892, de 2013. conjugados com as regras da Lei nº 10.520. de 2002 e da
Lei nº 8.666, de 1993, necessários à instrução da fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador
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+ e22%

observar as demais exigências concernentes

fase
externa do procedimento em momento oportuno, posterior apre

manifestação jurídica.

102. Sugere-se a consulta à Lista de Verificação para Pregão ou SRP Pregão (atos administrativos e

documentos a serem verificados- no que forem aplicáveis à hipótese), desenvolvida pelo Grupo de Trabalho instituído

pela Portaria AGU nº 1.161/2010 que poderá ser acessada através do endereço eletrônico http://www.agu.gov.br.

103. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico,

em face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos

especialmente abertos para essa finalidade.

Autorização

para
abertura

da
Licitação

104. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre

da exigência do art. 38, capur, da Lei 8.666, de 1993, art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de 2000 e arts. 8º, inc. Ve 13,
inc. III, do Decreto nº 10.024, de 2019.

x

105. No presente caso, tal exigência foi sido cumprida, consoante se observa do doc. de fls. 07 e 168 dos

Ou
Pesquisade preços.

106. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada

estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba e, ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor

referencial do item (itens) que servirá(ão) como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas

ou lances das empresas !-citantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

107. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993: O Ra
“A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

(em)

Y- verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com

ospreços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de

registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação

das propostas desconformes ou incompatíveis;
”

(grifo nosso)

ó 108. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece:

“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreio, considera-se: (...)

XT - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá

conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de

desempenho e qualidade estabelecidos e das condições ae entrega do objeto, com as seguintes informações: (2) =
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado;

e

“Art. 6 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será insiruído com os seguintes

documenios, no minimo: '...)

HI- planilha estimativa de despesa;

109. Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte:

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:(...)
1 - ser processadas através de sistemade registro de preços;(...)

$ 12 OQ registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.” (grifo nosso)
“
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110, Considerando nosso papel de proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possível para a
prática do ato, não podermos deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referênciz de uma contratação com
embasamento técnico suficiente que permita constatar. pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser pago.

111. Ademais, que a correta estimativa do vaior contratual é essencial para a verificação da necessidade
ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termoses M

É

a : 2 E 1 AQ Jdo art. 6º do Decreto nº 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488, de 2007.

112. Desta forma, o órgão deverá proceder a consulta dos preços praticados no mercado, sendo
recomendável a obtenção de. ao menos, três orçamentos (Acórdãos nº 980/2005, nº 3.219/2010. ambos do Plenário, e nº
7.821/2010-1º Câmara do TCU), devendo a pesquisa ser juntada nos autos do processo ds licitação (Nesse sentido,
dispõem os Acórdãos nº 643/2009 e nº 3.219/2010 do Plenário do TCU). É importante que se atente para que tal consulta
se dê nos moldes do Termo de Referência, considerando exatamente as especificações do chieto, a fim de preservar a
fidelidade dos preços pesquisados em relação à aquisição almejada.

113. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples
anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas
sob seu aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da
licitação, etc.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância da congruência entre os preços das

propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer oresultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá zo órgão o discemimento sobre os orçamentos efetivamente
aptos a comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

nx

114. Salientamos que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à
plausibilidade dos valores apresentados. Como sempre repetimos, os membros da CJU não detêm competência legal,
conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços realizadas nos
processos submetidos à anélise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente sobre
os agentes do órgão promotor da licitação. conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres Pereira Junior e
Marinês Restelatto Dotti:

“À aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a responsabilidade, solidariamente com
o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode ocorrer com a autoridade superior competente pela

«  Fatificação dos atos do processo da contratação direta e o responsável pela pesquisa de preços.
4 aceitação de oferta inexequivel, de que resulte a inexecução do objeto em razão da impossibilidade de

o contratado cobrir os custos da contratação, tambématrai a responsabilidade desses agentes (o que realizou a pesquisa
de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou
ratificou os atos praticados no processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses — inexeguibilidade ou sobrepreç
— será necessário aquilatar a conduta de cada um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de
imputar-lhes responsabilidade”. (“Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações e contratações diretas”, Fórum
de Contratação e Gestão Pública - FCGP, Editora Fórum. Belo Horizonte, ano 10, nº 116. ago. 2011).

115. Outrossim, o inciso V do artigo 10 da Lei nº 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa)
estatui a respeito:

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

de ss E aa ( “A

V — permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ow servico vor preço superior ao de
mercado; ”

116. Também é aconselhável que a Unidade licitante verifique se não existe Ata de Registro de Preços
cadastrada nos sistemas eletrônicos, e ainda em vigor, em condições de atender às suas necessidades, para fins de
composição da pesquisa de preços, ainda com intuito de refletir os preços praticados atualmente no âmbito da
Administração.
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117. Além disso, devemos destacar os procedimentos a serem observados na “pesquisa de preços”

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, instituídos pela IN nº 73, de 05 de agosto de 2020 da Secy

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão/Ministério da Economia, que estabeleceu

“parâmetros” específicos, a serem observados conforme disciplinado no art. 5º, e seguintes, daquela IN nº 73/20:

Art. 5º À pesquisa de preços para fins de deierminação do preço estimado em processo licitatório para a

aquisição e contratação «e serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados
de forma combinada ou não:

1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações

refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório; TS
1 - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no periodo de até 1 (um) ano

anterior à data de divuigação do instrumento convocatório,

HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de

dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de aié 6 (seis) meses de

antecedência da daia de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, medianie solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocaiór

81º Deve: ão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos [e II.

$ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada comos fornecedores, nos termos do inciso T V; deverá ser
observado:

1- prazode resposta conferido ao fornecedor compativel com a complexidade do objeto a ser licitado;
Zi - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: Ed
a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

correspondente, da relação de fornecedores que foram
citação de que traia o inciso IV do caput.

HI - registro, nos autos da contratação
consultados e não enviaram propostas como resposta à so!i

deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço118. Observe-se que o órgã
o lanejamento.gov.brea contratações públicas recentes.eletrônicohttp://paineldeprec oOsê

119. Também nesse sentido é o seguinte julgado do TCU, mediante o qual se estabeleceu que a consulta.

O ao site, bem como a contratações da Administração, é preeferencial em relação aos demais métodos de orçamento:

“Para jin! de orçamentação nas licitações de bens e serviços, devem ser pi iorizados os parâmetros

previstos nos incisos 1 e “!! do art. 2º da referida IN, quais sejam, Portal de Compras Governamentais ' e 'contratações

similares de outros entes vúblicos”, em detrimento dos parâmetros contidos nos incisos I[ e TV daquele mesmo art. 2º, isto
72

é, “pesquisa publicada er mídia especializada, sítios eleirônicos especializados ou de domínio amplo" e pesquisa com

os fornecedores" ”. O Tribunal, acompanhandoo votodo relator, decidiu, dentre outras deliberações, dar ciência ao MJ

de
pues ) “(.) na ela desde orçamento na fase de planejamento da contratação de bens e serviços, hem como

quando da demonstração da vantajosidade de even! prorrogação de contrato de serviço continuo, devem ser

porre diversificadsfim de dar maior sesurança no que diz respeito aos valores a serem adjudicados”: ii)
etros previstos nos incisos“para fim de orçamento: Jo nas licitações de bens e serviços. devem ser prigrizados os parám

e UI do art. 2º da IN SL TMPOG 5/2014, quais sejam.Portal de Compras Governamentais" e “contratações similares

de outros entes público: em detrimento dos parâmetros contidos nos incisose IV dagu ele mesmo art. 2º isto é

“pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrónicos especializados ou de domínio amplo" e pesguisa com os

fornecedores! cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária, suplementar”. Acórdão 1445/2015-Plenário, TC. «

034.635/2014-9, relator Ministro Vital do Rêgo, 10.6.2015

120 intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o

Orgão:assessorado realizou pesquisa de preços (fls. 51/166) com base nos parâmetros definidos noinciso III doar tigo 5º

da INnº 73/2020. bemassim na ferramenta Banco de Preços, cujos resultados foram consolidados no Mapa Comparativo

de Preços erEdàs fis. 30/32.
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121. Vide, a propósito, o quando consta dos docs. de fls. 33/50 dos autos

122. Sem embargo, e tendo em conta que a questão relativa aos preços não constitui matéria de ordem
jurídica, e. sim, de ordemtécnica, recomenda-se ao Orgão assessorado:

1. Utilizar, como metodologia para obtenção do preço de referência para « contratação, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que

o cálculo incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros ccotados no artigo 5º da IN
73/2020. desconsiderados os valores inexeguíveis e os excessivamente elevados,

ii) Analisar os preços coletados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os
valores apresentados, e

iti) Verificar —- se os dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicossa
especializados ou de domínio amplo estavam atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo deaté 6
(seis) meses de antecedêncio da data de divuigação do instrumento convocatório, contendo a dca e hora de acesso.

123. Ainda que não caiba a esta Setorial da AGU exercer a fiscalização ou auditar a pesquisa de preços
realizada, haja vista que a pesquisa é feita para auxiliar a própria autoridade contratante, considerando-se que é essencial
para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação, além de possibilitar a aferição do valor referencial que
servirá como parâmetro na análise da exequibilidade ouaceitabilidade das propostas ou lances cas empresas licitantes "Oocasião do certame, cabe-ihe, sim, apontar os parâmetros que devem ser seguidos, o que foi feito. em linhas volvidas, no
presente tópico.

124. Nessa order de ideias, e no que se refere à utilização da ferramenta Banco de Preços, reproduzimos
aqui alguns trechos do brilhante Parecer 258/2015/LPC, da lavra da ilustre colega, Dra. Luciana Csipai, que assim se
posicionou, litteris:o “15. Como não cansamosde repetir, os membros da CJU/SP não detêm conhecimento especializado nem
competência legal para avaliar a adequação da pesquisa realizada, nem a fidedignidade dos valores de referência
calculados nos processos submetidos à análise jurídica. Ta! atribuição cabe ao setor competente do órgão promotor da
1iCi torão

16. Todavia, no presente feito, não podemos deixar de alertar para a inadecuação da metodologia da
pesquisa realizada, quanto aos itens para os quais foi utilizada a metodologia do Banco de Preços, porafetar diretamente a
caracterização da vantajosidade econômica da contratação

17. BancoPreços, disponibilizadoe mantidopelaEditora NegóciosPúblicos. compilaresultados
licitaçõ ivulgados no Portal de Compras Governamentais — remetendo, assim, ao inciso 1 da IN. Não vislumbramos
problemaquanto

àferramentaemsi,massim quanto métododecálculo utilizado

para adefiniçã valore
referência.

18. Embora o inciso I não deixe explícito, parece-nos óbvio que seu parâmerro é o preço vencedor O
licitação registrado no Portal de Compras Governamentais, que reflete o tradicional critério do preço praticado na

— administração pública para aquele produto ou serviço. Não faria sentido coletar, ao invés do preço vencedor, os preços
das demais propostas apresentadas no certame, que não foram objeto de nenhuma avaliação objetiva quanto à efetiva
aceitabilidade.

19. Todavia, é exatamente o que faz o Banco de Preços, ao adotar o critério de “mediana das propostas
finais” para calcular o “preço público” dos itens pesquisados.

20. Na matemática, a mediana é o número que ocupa a posição central de uma sequência de números em
ordem crescente. Se a sequência tiver um número par de números, a mediana será a média aritmética dos dois números
centrais.

21. A princípio, o critério da mediana não nos parece adequado. Num universo de 101 números, por
exemplo, descarta 100 e fixa-se com base num único número. Num universo de 100 números, descarta 98 e fixa-se combase em 2 números. Não somos matemáticos, mas imaginamos que só funcionará como medida efetivamente
representativa se houver coerência razoável na sequência de números escolhida — e, independentemente do critério da
mediana em si, o grave problema que encontramos na filosofia do Banco de Preços é que computa uma sequência de
números da qual não se pode esperar coerência mínima.o 22. Estamos nos referindo, obviamente, às propostas de preços apresentadas nas licitações do Portal de
Compras Governamentais. A “mediana das propostas finais” incide sobre todas as propostas cadastradas por licitantes em
determinado pregão eletrônico, ordenadas do menor ao maior preço — e computando-se os valores finais dos lances, paraas propostas que os tenham originado.
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23. Vejamos dois exemplos práticos de cálculo da mediana retirados do próprio processo:

1. Item 5 (fls. 18/19): na licitação de origem, constam os preços de 7 propostas finais (númer

em ordem crescente: 5,60— 5,60 — 5,77 — 5,94 — 6,19 — 7,30 — 50,00. A medianaé o preço central da sequência:

2 Item 11 (fls. 29/30) na licitação de origem, constam os preços de 6 propostas finais (número par),

em ordem crescente: 2,89 — 3,60 — 3,94 — 4,21 — 14,74 — 50,00. A mediana é a média aritmética dos dois preços centrais

da sequência (3,94 e 4,21): R$ 4,08.

24, Tal foi o método seguido para o cálculo do valor de referência da maioria dos 119 itens ora licitados,

conforme revela o quadro comparativo de fls. 284/287.

25. Todavia, para qualquer operador com mínima experiência em ana públicas, é notório que o

Pontal de Compras Governamentais é palco propício para a atuação de muitos licitantes aventureiros, mal intencionados,

confusos ou desatentos, que cadastram propostas de preços totalmente desvinculadas E realidade, normalmente com

valores superfaturados.

26. No pregão eletrônico, na maioria das vezes, apesar de absurdas, tais propostas não geram nenhum

efeito prático. O licitante deve sempre ofertar lance inferior ao seu próprio valor (proposta ou lance anterior), de modo

que as propostas ou lanccs alheios não lhe afetam, nem à competitividade do certame. Ao final, o preço vencedor será

julgado de acordo como valor de referência do item — e não comaspropostas dos demais licitantes.

27. Mesmo nas hipóteses legais que concedem preferência a determinadas propostas de preços, é o

essário que ne 1 relativamente próximas do menor preço. Por exml, no pregão, o Siga fictício das

i ua Re is de pequeno porte abrange apenas as propostas até 5% superiores ao menor preço. Já a margem
; !utos manufaturados nacionais Rea para as propostas até 25%supe ço.

pi, normalmente, as propostas superfaturadas cadastradas pelos licitantes são inócuas.

;

PES
ia pelo Bancode Preços, tal cenário muda radicalmente, pois passama influenciar a estimativa

»duto, indistintamente, sem qualquer avaliação de mérito ou, na verdade, de puro bom senso.
; de incidir sobre as “propostas finais” por vezes ameniza o problema no caso concreto — mas

pois é a concepção do método que é equivocada. No pregão eletrônico, os licitantes não são

'iminuir o valor de suas propostas iniciais. É muito comum que necem inalteradas até O

para os que decidem de: lances, também não haverá coerência intrínseca no valor da

alquer fundamento lógico para presumir que os'velores das PERES finais

3 de mercado. Trata-se de situação completamente aleatória, que não pode embasar a criação de

preços coeso. aorma, independenten da e s
ou iniciais) cu do cálculo

ti missa, a propostas de preços

31. Basie. cxar a própria pesquisa juntada ac praçaccesso come prova caEM de tai argun

32. Para irem29 (fls. 69/71), os preços finais vão de 1,19 a 30,00 — diferen

calculada em 4,39. Assim, um produto que foi comprado
Sela admi nistração pelo preçc

aLANAGRO/SPpor vaio: de referência 268,90% superior.

53. Para item 115 (fis. 274/2175), os preços finais vão de 0, O a 3,00 — diferença de 2.900%. A mediana

oi calculada em 0,37. --ssim, um produto que foi compraco pela Administrtração pelo preço de 0,10 será licitado pelo
LANAAGRO/SP por vaior de referência 270% superior.

34. Para o item 26 (fis. 60/62), os preços finais vão de 1,00 a 10,00 — diferença de 900%. A mediana foi

calculada em 5,50. Assira, um produto que foi comprado pela Administração pelo preço de 1,00 será licitado pelo

LANAGRO/SP por valor de referência 460% superior. o
35. Para o item 70 (fls. 166/167), o valor de referência de 5,00 é mais que otriplo do preço vencedor de

1,57.

36. Para os itens 28 (fls. 65/68) e 103 (fls. 248/249), os valores de referência de 4,39 e 11,08 são quase o

triplo dos preços vencedores de 1,48 e 3,71.

37. Para os itens 32 (fis. 76/77) e 52 (fls. 120/123), os valores de referência de 3,50 e 47,90 são mais que

o dobro dos preços vencedores de 1,53 e 22,70.

38. Cabe eai que, por vezes, apesar da disparidade entre as propostas dos licitantes, a mediana

calculada pelo Banco de Preços aproxima-se efetivamente do preço vencedor. Todavia, repita-se, são circunstâncias

totalmente aleatórias: findi que o pregão tivesse um licitante a mais ou a menos para potencialmente subverter tais

cálculos.
39. Por fim, para ilustrar tal elemento de aeessoniedad, vejamos o exemplo do item 101 (fis. 241/244),

que contou com aita participação e, assim, é um bom registro da verdadeira colcha de retalhos que é o Portal de Compras

Governamentais. ae "
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tantes, con: propostas iniciais variando de <.4elances, 13 licitantes ive, duas propostas de 100,00 baixaram rara 6.09%

se manteve. No cáicul. so vencedor de 4.48 foi descar
maior valor de 100.00.

€ À scartado pelo s maic
d foi descartado pelo terceiro maior prezo de 26,00. e assim var

2 o triplo do preço vencedor de 4,48
2550 entendimento, tais exempios são suficientes para demonstrar a comnlieta falta de bomsenso

rropostas despropositadas na esumaiiva do valor de referência.
ao

invés de descartá-las de
jviáve! quaiquer critério de pesquisa de preços que considere cecamor:

Compras Governamentais sem qu

pinoria. carecterizando um prob!
42. Na

cuer compromisso de
la tal atafremade tal plataforma

remete à necessidade de exclusão das cotações de preços
* ressaltada em nossos pareceres. Obviamente não

estam
mais de mercado (esperadas e aceitáveis). mas sim de variações acentuadas que ultrapassam as
Quando constatadas,a pesquisa deve ser reconsiderada, pois não corfigura tradução fidediena

gos preços médios de mercado, Qu os preços muito altos estão superdimensionados, ou os nreços muito baixos estão
subdimensionados — e, em qualguer das hipóteses,ospreços irreais distorcerão o valor de r=ferência e à consequente
avaliação da vantajosidade econômica das propostas dos licitantes.

Mm43, Trata-se de recomendação veemente do TCU:
243.1 - atente, na elaboração do orçamento prévio do objeto das lic

discrepâncias entre os valores das cotações de preços na amostra, ampliando esta, na medida do possível, com vistas a
conferir-lhe mais confiabilidade e representatividade para a aferição dos preços correntes de mercado;” (Acórdão nº
arsimenma254/2007 - 1º Câmara)

22No

ções, para as eventual

1.7.1.2. aperfeiçoe a metocologia de pesquisa de preços nafase de planejamento do certame, prevendo
consultas a fontes variadas, como fornecedores, licitações similares, atas de registros de preço. contratações realizadas por
entes privados em condições semelhantes, entre outras, sem olvidar, no entanto, que os valores obtidos por meio dessas
consultas que sejam incapazes de refletir a realidade de mercado devem ser desprezados “Acórdão 868/2013-TCU-
Plenário):” (Acórdão 853/2014 - 1º Câmara)

9.1.2.1. deixe de considerar, para fins de elaboração do mapa de cotações, as informações relativas a
empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora da média de mercado. (...) de modo a evitar distorções no custo
médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada item licitado (...)”; (Acórdão nº 2.943/2013 -
Plenário)

sa, “1.9. Dar ciência ao Departamento de Polícia Federal sobre as seguintes impropriedades: (...) 1.9.4.
ausência de avaliação crítica de valores obtidos em pesquisa de preço que apresentam grande disparidade em relação aos
demais, comprometendo a estimativa do preço de referência. (...) o que afronta o princípio dz <ficiência e o disposto no
voto condutor do Acórdão TCU403/2013-1º Câmara;” (Acórdão nº 3.408/2014 - 22 Câmara)

44. Aliás. trata-se também de previsão expressa da nova IN nº 05/2014: “para a obtenção do resultado d
pesquisa de preços, não poderão ser considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conform
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo”.

45. Portanto, independentemente do método de cálculo utilizado, é fundament=! a exclusão das cotações
de preços distorcidas que não representem preço fidedigno de mercado dos produtoslicitados.

46. Entendemos, pois, que a pesquisa de preços do presente processo deve serintegralmente reformulada,
para os itens abrangidos pelo cálculo do Banco de Preços, sob pena deafronta ao princípio basilar da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração (art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93). Deve ser descartado » critério da “mediana das
propostas finais”, ou qualquer outro similar que considere os preços das propostas dos licitantes cadastradas no Portal de
Compras Governamentaiso 47. Caso mantida a opção pelo método do inciso I, deve ser coletado o preço vencedor da licitação,
tradutor do preço praticado na contratação pública.

48. Cabe ressaltar que, em tal hipótese, o $ 1º admite a cotação de um único preço. Consideramos tratar-
se de verdadeiro retrocesso. É arriscado para qualquer órgão público realizar sua licitação com base em preço único.
Como bem explica o TCU no Acórdão nº 381/2011 — Plenário, a utilização de uma única fonte para a estimativa do valor
da contratação não permite a constatação de eventual viés do preço em relação ao contexto do mercado, podendo estar
fora da faixa de preços aceitável para o objeto.

49. Ademais, como bem sabem todos que trabalham cotidianamente com o Portal de Compras
Governamentais, contém preços resultantes de licitações para todos os gostos. A pesquisa de Atas de Registro de Preços
vigentes para um mesmo produto e localidade pode levar à descoberta de preços bastante destoantes — e não se sabe em

a
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qual contexto cada um deles surgiu e se formou. Como escolher e afirmar qual realmente representa o preço méga Ê
de mercado?

SO. Assim, apesar da autorização normativa, nossa firme recomendação é para que os órgãos persistam na

orientação tradicional da coleta de ao menos três REes para cada item licitado, independentemente da fonte

consultada, dispondo assim de uma amostra minimamente representativa para balizar a definição do valor de referência —

em conformidade, a prevósito, com a notória jurisprudência
«

io

o

TCU, que consagrou origina mente tal parâmetro mínimo

(Acórdãos nº 566/2004, nº 980/2005, nº 3.026/2010, nº 3.219/2010, nº 3.361/2012, nº 408/2013 e nº 1.162/2013 —

Plenário: Acórdão nº 7.221/2010 — 1º Câmara; Acórdãos nº 1.685/2010, nº 1.041/2012 e nº 3.408/2014 — 2* Câmara).

Essa modo, sob o ponto de vista £ lena ente formal, o órgão que cptar pela obtenção de

apenas | de Compras Governamentais estar: aldado pela IN nº 05/2614 o“utanto, insista-se novamente, se optar por coiiar apenas uma cotação, o preço vencedor.

Se optar por coletar mês ou mais cotações, o $ 2º indica o cáicuio da média correspondente — desde que isenta de cotações

distorcidas, nos temmos du $ 6º.

53. No truais, também destacamos que, de acordo comas diretrizes do Decreto

cart. 9º, 3 2º), a pesquisa de preços deve npatoraçÕã as variações de custos locais ou regionais-
de mercado vigentes no local de execução da contratação cus ditarão o custo razoáy el e adeçuado

54. De acordo com o objeto da licitação, é remerário tomar como parâmetro c
iocalidade, dadas as cirerenças típicas de um dimensões territoria!:
desenvolvimento econômico. Fá inúmeros fatores de inc : regional que influs

O cancao produtiva, crerta e demanda, infraestr e transporte z

registro de preços, que pressupõe contratações K de c

circunstâncias não poder valor da contratação

55. Ass pelo órgão ao retormular a presente pesquisa

es preços, para que SS coerente do custo do to licitado Rs =

6.1 1. não
P demos esquecer que à recoi alor estimado de cada itemda lici

pode impactar à incidêr>.»da licitação exclusiva para microempresas e en 3

de

pequeno porte, cujo p É O

imite ce RS 80.000,0 ênia os dc art. 48, I, da Lei Complementar
nº 123/2006, c

ã

dada pela Lei Comp: ; 1º 6.204/2007

125. Como visto, o que se critica não é a utilização de um Banco de Preços. mas sim, o método de cálculo
milizado para a definição dos valores de referência, que se vale de “mediana das propostas finais” para calcular o “preço

público” dos itens pesquisados.

126. Pondera, ainda, a insigne parecerista, que o critério da mediana não é adequado, eis que, num
universo exemplificativo de 101 números, descarta 100 € fixa-se com base num único número, e num universo de 100

números, descarta 98 e fixa-se combase em 2 números, lembrando que esses números se referem às propostas de preços

aRb nas licitações do Portal de Compras Governamentais, pois a “mediana das propostas finais” incide sobre- =

todas as propostas cadastradas por licitantes em determinado pregão eletrônico, ordenadas do menor ao maior preço — e

computando-se os valores finais dos lances, para as propostas que os tenham originado.

127. Assim, num universo de preços tão distinto, como é o universo das propostas em |licitações, que

podem apresentar uma variação imensa entreomenor e o maior preço, a média obtida comessasiistemática, poderá ser

muito superior ao preço de mercado.

128. Portanto, como dito pela parecerista, independentemente do método de cálculo utilizado, é

fundamental a exclusão das cotações de preços distorcidas que não representem preço fidedigno de mercado dos produtos

129. Assim, reiteramos o que foi dito na análise da colega que elaborou o brilhante estudo acerca do

banco de preços. sobre à impropriedade de se admitir preços discrepantes na composição do preço estimado, haja vista apossibilidade de contratação por preço superior ao de mercado, impedindo a contratação da proposta mais vantajosa.

130. Com essas observações, não podemos deixar de alertar para a inadequação da metodologia da

pesquisa realizada, con: a utilização da metodologia do Banco de Preços, por afetar direiamente a caracterização da

vantajosidade econômica ca contratação.
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'51. Nossaorientação,portanto,no

que
dizrespeito utilizaçãoda

ferramenta

Banço

de
Preços,

énosentido de que a pesquisa realizada com base nela seja reavaliada, seguindo. se for o caso, as diretrizes dadas pelz IN
73/2020, tanto em relaç o aos parâmetros indicados como preferenciais, como em relação à análise dos preços obtidos,
que orienta a desconsideração dos valores inexequíveis e os excessivamente elevados. e a análise dos preços coletados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

132. O Orgão rado deve levar em consideração. caso haja a contratação por valores superiores aq
de mercago, que eventua! questionamento ou apontamento recairá sobre a própria autoridade, cus é quem deve zeiar pela
integridade da pesquisa realizada.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável

135. O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor
estimado ou o vaior máximo aceitável:

“Valor estimado ou valor máximo aceitável

- 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se »3o constar expressamenteAri

do edital. possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente cos órsãos de controle externo e
interno

S
12

O caráter sigiloso do alor estimado ou do valor máximo aceitável vara a contratação “e27, ro

d

e no art. 20 doPecretonº 7.724 de 16 defundamentado no s 3º go art. 7º da Leinº 12.527 de 18 de
29793 1792

ç
S

2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

S Em S 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o
valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigaroriamente do insirumento
convocatório.”

, 34. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor maximo aceitável, cumpre ao
órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo.

135. Não foram estabelecidos, ainda, parâmetros para a adoção de um ou ouiro. A decisão compete à
autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto licitado. coletadas por
ocasião do estudo técnico preliminar.

136136. Vale mencionar que no Decreto nº 10.024. de 2019, foram enunciados os princípios aos quais Ocondicionam o pregão eletrônico:

“om e cs “Princípios
oe Ô D

da moralidade, de igua

Pe td: egão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
de. da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvoivimento

sustentável. da vinculação «o instrumento convocatório, do iulgamento objetivo. da razoabilidade, da competitividade,
da proporcionalidade e «os gue lhes são correlatos.

$ 7º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logistica
sustentável dos órgãos e das entidades.

S 2º 4s normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da cmpliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.”

137. Assim sendo, como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que
* — amplie a competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor proposta.

138. Quaiquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.
139. No caso, verifica-se que o valor estimado para a contratação consta do item 18 do Termo de

Referência, enquanto Anexo do Edital, não havendo quese cogitar no seu caráter sigiloso.
https://sapisns.agu.gov.br/documento/971988574 20/27
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camentários

4 AM - E “E , em

“conformidade com a Orientação Normativa AGUnº 20, de abrilLado 2009, “Na Licitação

para! « indicação da dotação orçamentária é exigível apenasantes da assinatura do contrato”, devendo

oresponsável zelar pelo seu atendimento.

1

141. na mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, em seu artigo 7º, $ 2º, e o Decreto nº 10.024, de

2019, artigo 8º, inciso 1

ie Registro de Preços

e142. Nos termos doart. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe 20 órgãoge
reços no Portal de Compras do Governo Federal.

enciador registrar sua

143. Quirossim, conforme am. 4º, $1º, do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Degreto nº.
8.250, de 2014), o órgão poderá dispensá-la, justificadamente.

O) 144. Tai exigência foi cumprida, conforme se observa do doc. de fis. 169/170 dos autos.

Minuta do Edital e Anexos

145. O art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nº 3.555, de 2000 e art. 8º, inc. VII e VIII, do Decreto nº

10.024, de 2019 exigem que o processo licitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou

instrumento equivalente, c. se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

146. Tais minutas foram juntadas: Minuta de Edital, fls. 178/208, Termo de Referência, fls. 15/29, Minuta

de Ata de Registro de Preços, fls. 209/214 = Minuta Contratual, fls. 215/219 dos autos.

XII ANÁLISEDASMINUTAS

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

147 istmente. cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU,

| instrução Normativa nº 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigosO conforme determinado

29e35
rt 2 vevem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos

Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística

spreadpe retario de Gestão do Ministério do Plarja mento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

mo o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que iratu o caput, ou utilizá-los com

alterações, deverá apresentar asdevidas justificativas, aneesp aos autos.

$ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeio Básico, a quem”

caberá avaliar « pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da

temporalidade da coniraisção, observado odisposto no ari. 23.”

ár 3. Devem ser utilizados os modelos de ninutas padronizados de atos convocuiórios e contraios da

Advocacia-Geral! União, observado o disposto no Anexo VI,

|.

bem como os Cadernos de Logística expedidos por esta

Secretaria de Gesião do iistério do Planejamento, Desenvolvimento é Gestão, no que couber:

1º Quando o órgão ou entidade não uiilizar os modelos de que traiu o capur ou wiilizá-los com

alierações, devera apre ar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

8 2º No caso dair de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento, deverão

ser observadas as diretrizes consiuntes do item 3 do ânexo VII-B.'
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148. Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis pecu'iaridades de cada objeto,
ressaltamos que o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos
que se fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.

Nem o 149. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que importa em
frequentes aperfeiçoamentos e atualizações. é possível que sejam feitas recomendações de ecantações nas minutas ao
tempo de sua análise.

Termo de Referência

150. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos récnicos preliminares” (art.
3º, inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para
participação no certame, seu processamento,até final contratação e a execução contratual.

151, Em sua elaboração, o órgão deveatentar para os requisitos descritos no 2» 8º, inc Ileart. 2! inc. H
do Decreto nº 3.555. de 2000e art. 3º, inc. XI, alínea a e 14, incs. II, do Decreto nº 10.024, de 2019.

= 52. No caso específico dos autos, o Terms eferência consta do doc. de
£:

*5/29

de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, =»; última instância, ao préprio
ór:

SIS ele.
conter todes revisões necessárias demandadas na ici de regência,razão nela q esentemos assj

untes consignar gue deverão ser justificadas, em docuis nartado, as in

10 novo modeio de TR que fo atualizado em JUN/2], e disv sibilizado pela “GU «os
Ãos cssessoras.

- Iabeia do subitem 1.1: Da referida Tabela é possível verificar que preiende o Órgão assessorado
adquirir uma única unidade co item 15, o que lidade - exi relação a re; «eua - de adoção do Sistema
de Registro de Preços -SRP cia do Tribunal de Contas da Urião — TCU, contida nos
Acórdãos nº 1443/2015 e ::9/20] os item dev

intermédio de e ico tradicional, media: : camenté para
faze as.

- Sui 1: Verifica-se neste subitem que foi previsto que o prazo de v-cência de 12 (doze) meses
contados da Ata de Registro de Preços. Atente-se, não sem antes consignar que Ata de : ro de Preços não se

“confunde com Contrato, pois. instrumentos distintos, que fo! previsto no subitem 6.1 do Termo
d E

15 (quinze) dias para a entrega dos bens. Quer nos parece. portanto.que 9 prazo de vigência de 60 (sessenta) dias,ao
contrário de 12 (doze) meses,seriaumprazo adequado de vigência da contratação. »rorrogável na forma do
disposto no 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

53. A propósito do estabelecimento desse prazo de vigência no subitem 1.1 Jo Termo de Referência, osabido que o registro de preços possibilita contratações frequentes e parciais, de acordo com a necessidade do órgão.

os154. Cada solicitação de material representará uma contratação individug!, com prazo de vigência pelo
período necessário para « entregadaquantidade demandada, recebimento, verificação da conformidade e pagamento.
Executado o objeto. o contrato se extinguirá.

155. Quando surgir nova necessidade do material, novo contrato será celebrado, e assim
xpire 9 praz validade da Atg.=. Q S. pao 3 a Rs Re pl IN 's ba

156. Caso a licitação resulte na celebração de um único contrato de forcecimento com vigência
prolongada de um ano e previsão de entregas parceladas, não há fundamento legítimo para a utilização do SRP —

conforme o TCU vem sedimentando em sua jurisprudência:
“9.2.3 - ao lançar processo licitatório, atente para as condições expressas no art. 2º do

Decreto nº 3.931/2001, de forma a não utilizar sistema de registro de preços quando as peculiaridades do objeto a ser
executado, sua localização e ambiente de implementação indiquem que só será possível uma única contratação; ”
(Acórdão nº 2.241/2012 — Plenário).

“10. Manifesto-me favoravelmente ao posicionamento da unidade rccnica de que não há base
legal para o procedimento levado a efeito no âmbito da UFAM, considerando que na forma como foi concebido o
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certame só seria possívei à contratação uma única vez, pura o serviço ali explicitado, situação que descaract )
completo a opção pelo sistema de registro de preço.” (Acórdão nº 113/2012 — Plenário). E“9.3. determinarà Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente sués unidades;

especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a necessiidade de sempre aváliar

os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões pura registro de preços

9.3.3. hipórese autorizadora para adoção do sistema de registro de preços, indicando se seria o caso de

contratações frequentes « entregas parceladas (e não de coniratação e entrega únicas), ou de atendimento a vários

órgãos (e não apenas um), ou de impossibilidade e definição prévia do quantitativo a ser demandado(e nãode feREços
mensurados com antecedência) - art. 3º do Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 113 e 1.737/2012, ambos do Plenário; ”

nº 757/2015 — Plenário).

“25. Contudo, não foi possível encontrara justificava da UFPB para a adoção do SRP nesie- »

caso concreto, indicando se seria o caso de contratações frequentes e entregas parceladas (e não de contraração única e

integrada), ou de atendimento a mais de uma entidade (e não apenas a própria Universidade), ou «de impossibilidade de

definição prévia do quantitativo a ser demandado (e não de serviços mensurados com antecedência). ” (Acórdão nº

3.092/2014 — Plenário).
“9.2.3. ao intentar a realização de processo licitatório para registro de preços, atente para as

condições expressas no art. 2º do Decreto 3.931/2001, que tornam incompatível, a princípio, a contratação pelo valor

tota! do objeto licitado; (Acórdão nº 3.273/2010 — 2º Câmara).

9.3.1. evite utilizar o sistema de registro de preços quando as peculiaridades do objeto a ser

executado e sua iocalização indiquem que só será possível uma única contratação ou não a demanda de itens

isolados, pelo fato de os serviços não poderem ser dissociados uns dos outros, não havendo, assim, a divisibilidade do

objeto, a exemplo de serviços de realização de eventos;
” (Ac nº 1.712/2015 — Plenário).

Por fim, entendo que a contratação quase que integral dos kitspretas (12.900 dos

13.000, o que em termos práticos significa que a Átafoi praticamente extinta em suapa"imeira contra tação, evidencia a
inaplicabilidade do Sistema de Registro de Preço paraa situação em tela.” (Acórdão nº 1.443/2015 — Ple nário).

“16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e dafinalidade o ente público (órgão

gerenciador”, nos termos do art. 1º, parágrafo único, Jl!, do Decreto Federal nº 3.931/2001) valer-se do sistema de

registro de preços para celebrar contrato com objeto absolutamente idêntico «o da ata que lhe deu origem, isto é,

constituir umaata de registro de preçospara simplesmente firmar contrato pela totalidade do valor da ata. Não se pode

é e ie que, nesse caso, a ata a reria utilidade para os “caronas” umavez que sua finalidade
preciDpua - sua razão maior de ser - é o atendimento às nec lades do “gerenciador” e dos eventuais “participantes”

(art. 2º, TT, do Decreto Federal nº 3.931 au)
o

aeiião 23º 113/2014 — Plenário).
ade técnica quanto à indevida utilização do sistema deregistro

de
pres SRP) pari Pregão Eletrônico, uma vez que se trata de contratação

j serviços nad to parcelamento de

entregas do objeto, con

157. Assim, O prazo de vigência da contraração deve ser definido de forma harmônica coma formatação= »

do SKE, abrangendo apenas o prazo es para à fação da demanda administrativa (ao inves de 12 meses). A

cada nova necessidad e, Sutgua UM tratação

158. Do contrário, caso a intenção do órgão realmente seja celebrar uma contratação única com vigência
limitada aos créditos orçamentários ou estendida por 12 mesas e entre abandonar o = optar por

um pregão eletrônico comum pressupõe a demons ração da disponibilidade de recursos orçamentários para

cobertura das despesas cc s termos do art. 7º, $ 2”,
1II, da Lei nº 8.666/93.

159. A propósito, de acordo como posicionamento jurídico atual da AGU, não maisé possível adotar O

penas para aproveitar a vantagem do art. 7º, $ 2º, do Decreto nº 7.892/2015, que desooriga à indicaçãzo prévia dos

ecurscs orçamentários para tal licitação.

160. Conforme o Parecer nº 109/2013/DECOR/CGU/AGU, aprov ado pelo Co nsulto:- Geral da Uniãoenr- =

18/11/2014, o rol de hipóceses de cabimento do SRPérestrito aos incisos do art.
5º do Dec º 3, de modo

que não pode ser unlizaio como instrumento para coromar situações de
indisponit

ilid ot ciament
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167. Assim, 2 opção pelo registro de preços deve sempre enquadrar-se no inciso pertinente do art. 3º do
Decreto nº 7.892/2013 erefletir as condições efetivas da demanda administrativa. Caso contrírio. é mandatória à adoção
do pregão eletrônico comum, precedida da disponibilização dos recursos orçamentários correspondentes.

162. Cabe ao órgão, assim, atentar para tal disciplina e confirmar a efetiva incidência do SRP no presente
feito, ou adotar o pregão eletrônico comum. nos termos expostos.

163. Ainda cm relação ao Termo de Referência, recomendamos:
- Item 13: Em relação a este item, justificando-se, tecnicamente, o Índice que balizaré eventual

reajuste de preços. se recomenda como forma de contingência para o caso de, excepcionalmente, decorrer, ao longo da
« — Vigência do instrumento. o interregno de um ano contado a partir da data limite para a apresentação da proposta na

respectiva licitação. a adoção da redação abaixo. excluindo «existente:
13. DO REAJUSTE

- Subitem 13.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limise parea apresentação das propostas.

- Subitem 13.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, Os

preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pela CONTRATANTE,do índice (indicar o índice
a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na
seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

ÚyR=VA-T)/T, onde:
R = Valordo reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondenteà data fixada para entrega

a

mr, a no lnttorão:x —. Ga proposta na iiciiação:
[ = Índice relativo ao mês do reajustamento;
- Subitem 13.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dosefeitos financeiros ApEnio reajuste.
É

- No caso de atroso ou não divulgação do índice de reajustmmento. o CONTRATANTE

anger à CON a calculada peia última variação conhecicc. liguidando «

correspondentetãc 'ivulgado o indice definitivo

- Subitem 12.5 - Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será, obr:catoriamente, o definitivo.
- Subitem 3.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venhaaser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado. em substitui ia 2 que vier a ser determinadope vislação então em vigor.
- Subitem /3.7 - Na ausência de previsão icgal quanto ao indice substit: s partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
- Subitem 15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. q“o
Item 15: Neste itemfoi prevista garantia contratual dos bens Ei todavia, não foi exigida na minuta de

Edital. Definir. portanto. se será ou não será exigida a garantia contratual dos bens

Minutade Edital

64. Os requisitos e elementos a serem observados na minutas do edital são zmueles previstos no art. 14
inc. II e TV. do Decreto nº 0.024, de 2019, art. 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e art. 40 da Le: nº 8.666, de 1993.

2

EO gos
165. No vresente caso. a minuta de Edital (fis. 178/208), não atende à todas as exicências nertine

razãopela qual apresentamos as seguintes recomendações, não sem antes consignar que deverão ser justifico des, em
documento apartado, as inclusões e supressões levados « efeito no modelo de Edital — Fe 22, disponibilizado pela
dniid aos Órgãos assessorados:

" ma,

- Subitem 4.1.3: Excluir, considerado o objeto da licitação, a menção ao agricultor familiar e ao produtor
rurai pessoa física. Excluir, também, a menção às sociedades cooperativas retirando, consequentemente, a tarja contida no
subitem 4.2.8, eis que nas demais passagens da minuta se excluiu a participação delas cooperativas.

https://sapiens.agu.gov.bridocumento/971988574
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- Subitem 7.7: Excluir, por inaplicável no caso concreto, a expressão “ percentual de desconto

superior”.

- Subitem 7.18: Uniformizar com a redação do subitem 1.3.

- Subitem8.2: Excluir, considerado o objeto da licitação, este subitem.

- Subitem 8.3; Excluir, por inaplicável no caso concreto, a expressão “ desconto menor que o mínimo

- Subitem 9.13.1 Não deve ser exigida a certidão de falência referenciada na Qualificação Econômico-

Financeira, quando houver maneira menos gravosa para se garantir o contratante contra prejuízos porventura decorrentes— n

da inexecução do contrato administrativo.

bitem 17.4: Remissão à análise, linhas acima, do subitem 1.1 do Termo de Referência.

Minuta de Ata de Registro de Preços

166. Os r=ouisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto nº 7.892, de 2013,

devendo estar em confor:vidade também com a minuta do edital e do termo de referência.

167. No oresente caso, verifica-se que a minuta de Ata de Registro de Preços consta do doc. de fls.

209/214 dos autos.

168. Em relação à referida minuta, tendo emconta que está sendo utilizado o modelo de Ata de Registro

Preços disponibilizado vela AGUaos Orgãos assessorados, temos as seguintes recomendações:

- Subitem5.1: Quea validade da Ata seja contada de sua assinatura pelas partes.

: Excluir a parte que trata dos Orgãos participantes.

- Subitem7.3: Excluir este subitem, já que não haverá Órgãos participantes.

169. Em relação à minuta Contratual que se acha encartada àsfls. 215/219 dosautos, tendo em conta que
foi utilizado o modelo cisvonibilizado pela AGUaos Orgãos assessorados, recomendamos: ma q

- Subiteri 2,1: Remissão à análise, linhas acima, do subitem 1.1 do Termo de Referência

IN - CONCLUSÃO.4

170. Em “ace doexposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e O

ncia de óbices legais ao prosseguimento do presente processo,juízo de oportunidade ;eniência do ajuste, pela existé

os quais restarão su Dera
ados desde que o Órgão assessorado:

- i) Figue atento à eventual diploma legal que venha a estabelecer determinações complementares ao

Decreto nº 10.193, de º

consoante o disposto no $ 17 deste Parecer;

a, “

- di) Vecifigue a eventual existência de Decretos ou outros normativos relativos a “limites”,

"contingenciamento orçamentário” ou a “restrição ao empenho de verbas, com efeitos aplicáveis ao caso concreto,

conformeo disposto nos ;s 18 e 19 deste Parecer:

https://sapiens.agu.gov.br/coc. to/871988574
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https://saviens.egu.gov.br/documento/97 1988574

- il) Rea!:ze a avaliação da conformidade iegal, Juntandoos autos a Lista de que trata o Anexo 1 da
ON/SEGES nº 02/2016, devidamente preenchida, conforme o disposto no $ 22 deste Pare

- iv) Providenciea aprovação, pela autoridade competente, do Estudo Técnico Preliminar, conforme $ 31

Ra

ni ' »

deste Parecer:

orme em qual(is) do(s) inciso(s) do artigo 3º do Decreto nº 7.892/!: se enquadra o pretendido
registro de preços, conforme o disposto no $ 84 deste Parecer:

- vi) Defina se serão ou não serão previstos critérios/práticas de sustentabilidade. conforme o disposto no
$ 100 deste Parecer:

vi O!Joserve emrelação à pesquisa de preços de mercado, o quanto disposto nos $s 122 a 132 deste
Parecer, e

- viii) Adote as recomendações constantes do 8 165 em relação à minuta de Edital: as constantes dos Ss
152 a 163 em relação ao Termo de Referência, as constantes do $ 168 em relação à minuta ds Ata de Registro de Preços e
as constantes do $ 169 em reiação à minuta contratual.

!. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo deste parecer. ou após seu
afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei 9.784, de
1999), será possível dar-se o prosseguimento do processo, nos seus demais termos, sem nova manifestação jurídica.

,=s Além disso, por força da recente alteração legislativa no tema. está z antoridade assessorada
obrigada a observar a regra de que "A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta", nos
termos do artigo 20, parágrafo único, do Decreto-lei nº 4.657, de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro -, na redação que lhe conferiu a Lei nº 13.655, de 2018.

o Done; 173. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise rpm fase interna do processo
licitatório. recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

174. Dispensada a aprovação do Coordenador da e-CJU/Aquisições, encaminhem-se os autos ao Órgão
assessorado para conhecimento e providências.

Goiânia/GO, 25 de agosto de 2022. q
LUCIMAR CAMILO PEREIRA

ADVOGADA DA UNIÃO

Ate nsuita ao processo eletrônico está disponível em https:/supers: ns.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Nú co de Protocolo (NUP) 640390 7285202279

e ca chave de acesso 486019

Documento assinado eletronicamente por LUCIMAR CAMILO PEREIRA, com cerificado AI institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais RpREASaES, A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 971988574 no endereçoeletrônico htt !sapiens.agu.gov.br. Informeções adicionais: Signatário
(a): LUCIMAR CAMILO PEREIRA, com certificado A! Eds (*.agu.gov.br). Data > Hora: 25-08-2022 11:36.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SE RPRO SSLvi.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/971988574
26/27



EDITAL - COMPRA

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022
(Processo Administrativo nº 64039.007285/2022-79)

Torna-se público que o(a) 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio do(a)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro

Penedo, Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço)(por item), nos termos da Lei

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da

Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa

SEGES/M? nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.656, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 07/11/2022
Horário: 09:30

Local: Porta! de Compras do Governo Fedcral — https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item/

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição de material de refrigeração, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
.

a A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesses

13. 2 critério de julgamento acotado será o menor preço por item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Câmara Nacione! de iccelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerz! ca União
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regros referentes aos órgãos gerenciador e participontes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

28: O crecenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

“= * ** lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identificue incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1.A rão observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

ci Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso 20 Sistema.

3.1.2.4 participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Câmara Nacional de Mocelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital para Pregão Eletrônico: Compras
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3.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas-

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo

34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos timites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
é

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;o

w 2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

0%) 213; estrangeiros que não tenham representação legal! no Brasi! com

noderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

3.24. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,

de 1993;

32.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
rocesso de dissolução ou liquidação;tt

2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

32.7, Organizações da Scciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

Ba. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
MsnAnão” em campo próprio do sistema e!strônico, relativo às seguintes declarações:

2 4
| que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º aa Lei

O 'omplementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento,
(avorecido estabelecido em ses arts. 42 a 49;

3.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”

impedirá o prosseguimento nocertame;

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2005, mesmo que microempresa, empresa ce pequeno

porte. di
o que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

exos;

Câmara Nacional ce :/coslos qe Licitações e Contratos da Consuitora-Ge “ca União
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3.3.8. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigênc:a: ecitalícias;

3.3.4 ue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.3.5. gue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir ce 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

338. que a proposta foi elaborada de forma independente;

BIB que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos |!l e IV do art.
1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991.

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

41. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

44. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

Câmara Nacional de Mocelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir av:
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; mto nei Res 5

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5 44. valor...... (unitário, etc, conforme o caso) e ...... (total) do item;

1-2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

4. Descrição do chbisto, contendo as informações similares à

»ecificação do Termo de Referência;

52. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5:3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos,
previdenciários, trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta cu indiretamente no fornecimento dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da cata de sua apresentação.

5.6. oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participaremde licitações públicas;
4 a a

O descumorimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de

Contas da União e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, incisc 1X, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

cadaty

empresa contratada ac cagamento dos prejuízos ao arário, caso ve
Fo a

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Câmara Naciona: de
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

ma; . «

6.1. 2 abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, nor meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregosiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações
exigidas no Termoce Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifiqueolicitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo rea! por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da vroposta não impede o seu iulgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

6.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

ro 8.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposto que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de cisvuta “aberto
e É

e fechado”, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.10 A etopa de lances da sessão público terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminharó aviso de fechamento iminente dos lances,
cpós o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, c'ectoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçõo de iances.
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pas Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunh ade.
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez

por cento superiores âquela possam ofertar um lance fina! e fechado em até cinco

minut os, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

711.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

7.12
a rrioYa

7.12.1 Não havendo lance fincl e fechado classificado na forma estabelecida nos

7.13
O rei

fecho

6.14.

que for recebido eregistrado emprimeiro lugar.

645
s eio.

o

o = €

oo ho

o

em

“ará os lances segundo a ordem crescente de valores.

npo real, do vaior do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

=são, o sistema eletrônico soderá permanecer acessive! aos licitantes para a

-zoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para Givulgação.

poderão os autores dos melhores lances subseguentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fina! e fechado.em. =.
até cinco minutos, o qua! será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechado, paro que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste pra

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

iício da etapa fechada, ceso nenhumlicitante classificado na etapa de lance

to atender às exigências de habilitação.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmovalor, prevalecendo aquele

Durante o transcurso da sassão pública, os licitantes serão informados, em

caso de desconexão com o Regno decorrer da etapa competitiva do

em sw

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por'

00 superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

gecorridas vinis e

critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definidoy

Edital e seus anexos.

“aso c licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

sresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade,
rpresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

resas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
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valores da primeira colocada, se esta (or empresa de maior porte, ==sim como das
demais classificadas, para

o
fim de apiicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decrsto nº 8.538, de 2015.

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empreszs de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acirra da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com» a primeira
colocada

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da tw rimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após 2 comunicação =utomática para tanto.

6.23. casco = microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convoc=cas as demais
licitantes microempresa e empresa de vegueno porte que se encor:rem naquele
intervalo «e 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, par

mesmo dirsito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

> exercício docu

(D

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 5

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

D identifique

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas ce lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fecrado.

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério ce desempate
será aquele previsto no art. 3º, 9 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

o ho o Tt no pais;

6.25.2 por empresas brasileiras;

6.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na
legisiação.

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

Câmara Nacional de Moceios de Liciteções e Contratos da Consultoria-Geral da União oEdital para Pregão Elerr
Atualização: Fevereiro/2022

co: Compras



eapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada”

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

281. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser[62]

acompanhada pelos demais licitantes.

6.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor class'ficado que, no prazo de

2h (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, «os documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edita: s já apresentados.

3283. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.26 ipós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará = fase de aceitação e

juizamento da proposta

2. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Tt. E ada a etapa de pra o pregoeiro examinaré = proposta classificada

rirmeiro lugar quanto à a uação ao objeto e à compatibilidade o preço em

reizção ao máximo estipulado para contratação neste Ecital e em seus anexos,

ooservado o aisposto no paragrato único do art. 722 e no $ S€ do art. 26 do Decreto

toa O tante quaiificado como produtor rural pessoa física devera incluir, na sua

, OS percentuais das contribuições previstas no art. 176 da instrução'

-mativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob

a de desclassificação.

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível

1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido'

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

otalidade da remuneração.

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

incícios que fundamentam a suspeita;
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7.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para
“om diligências. com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

poceré ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no n

quatro ho je antecedência, e a ocorrência será registrada em atz

7.6. O Pregos poderá convocar o licitante para enviar doc

compiementar, por meio de funcionaiicade disponível nosistemz
(duas) horas, sob pena ce não aceitação ca proposta.

6.1.E fecuitado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecidc
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de

7.8.2.Dentr: os documentos passíveis Je colicitação zelo Prezoeir
s que contenham as caracterís:icas do material ofertado, tz

modelo, tipo, fabricante e vrocedência,

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e q

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sister
sob nena de não aceitação da proposta:

7.7. Se 2 proposta ou lance vencedor for cesciassificado, o Pregoeiro

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,

7.8. Havenco necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando ro

E nova data e norário para a sua continvizade.

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e

pecueno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes c

ubseguente, haverá nova verificação, pelo sistema

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
!ocorrência do

guinco-se a disciplina antes estabelecica, se for o caso.

7.10. Encerrade a análise quanto à aceitação da proposta, O pregos
o do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame ca documentação de habilitação

como ma

além de outras
a exempic de catélcgos, folhetos ou propostas, «

n

“o verif

ealização de
a somente

"no, vinte e

cumento digital

prazo de 2h

4a partir de

ndo o prazo

Tastacam-se

rca,

informações

icaminhados

azo indicados

2 eletrônico,

examinará a

ordem de

“chat” a

empresas de

o Pregoeiro
da eventual

“+23, de 2006,

icará a

do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

& SICAF;

“io2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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-: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Impr

A àministrativa, mantido selo Conselho Nacional de Justiça

aw.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido -

ufhetos://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERT DAO:0:);

e1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

-onsultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica do TCU (htrps://certidoesapf.apps.icu.gov.br/) Rs
82. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.425, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ac responsável pela prática de ato d e improbidade

racninistrativa, = proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

médio de pessoa jurídica ca qual seja sócio majoritar'o.

4+.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências impecitivas indiretas, estor diligenciará para verificar se

houve fraude por parre das empresas apontacas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas inciretas.

222.Atentativa de burla seré verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

am823.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente. o a ma

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018.

851.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

EGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas;
o fm &

gs 52 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

a se são pública, ouue estejam vigentes na data da aberturaÇ Y o cu + q 2
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposiz, a respectiva
documentação atualizada.

8.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidãoiões) válida(s),
conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

e DRE; =

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cc ementares,
necessário confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 2" resentados, o
icitante seré convocado a encaminhá-los, em formato digital, = sistema, no

prazo ce 2 (ciuas) horas, sob pena de inabilitação

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimei = requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ido houver
aúvica emcelação à integridade do documento digita

8.8. Não serão aceitos documentos de nabilitação com indicaçi e CNPJ/CPF

diferentes, sa'vo aqueles iegalmente permitidos.

CRS 8.9. Se o iicitante “or a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles o mentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz

8.º.1.Serão aceitos registros de CNPJ cs licitante matriz e filia Niforenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçãos,

8.10. Ressalvaco o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos

termos deste Edital, a documentação reiacionada nos itens a seg para fins de
S Seg é habilitação

8.11. Habilitação jurídica:

8.11.1 ne caso de empresário incividual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, 3 cargo da Junta Comercial da respective sede;

8.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — M=': Certificado
da Condição de Microempreendedor Individua! - CCME!, cuja aceitação
ficaré cendicionada à verificação da autenticidaco no sítio

www. nortaldoempreendedor.gov.br;
8.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contratoe social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia! da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ac ministradores;
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8.114. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filizi ou agência; ad Re
11,5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sece, acompanhada ce prova da

ndicação dos seus administradores,
8.11.6 Gecreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no Pais;
o Me - Areado = . mes E oo P . A ,

! +mrmes »

de US accumentos acima qúeveraãao estar acolivanfaaos Ce tocas as

alterações ou da consoiicação respectiva;

8.12. Regularidadefiscal e trabalhista:>
+. a812.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional! (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à ERRAR Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

Biz prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempode Serviços — =

FGTS);

8.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidcs perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão hEpaENa ou positiva com

efeito de negativa, nos vermos do Títuio VII-A Consolidação das Leis doda

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
3 a6.12.5. arova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, reiaiivo a

doranicilio cu sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativei com 0 objecc ontratual,

8.12.6 prova de regu.aridade com a Fazenda Estacua: do domicilio ou sede

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.7. caso o licitante seja consic
objet citacoric, aeve ce

declaração & azenda Estac

8.18. Qualificação Econômico:

1 certidão negativa ce
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8.13.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, iá exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da ompresa, vedada a sua substituição vor balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado hé mais de 3 'três) meses da data de avresentação ca

proposta;
8.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não

será exigido da licitante cualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanco patrimonial

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de

2015);

8.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e comonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociadade;
8.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se cecorrer de lei ou

contrato social/estatuto socia

8.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa s=r> constatada

meciante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvênc:z Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 2

( um), obtidos peiz aplicação das

Ativo Circulante + Realizável a Longo
msDrazoc

LG = EE EE ESTEPassivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ê "Ativo Total
oSG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

o Ativo Circuiante
o Passivo Circulante

8.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a

i(um) em qualquer dos índices de Liguidez Gera! '.G), Solvência

Geral (SG) e Liguidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor tor=! estimado da

contratação ou do item pertinente.

Câmara Naciona! ce Modelos o
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8.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados emrtno

da matriz ouda filial da empresa licitante.

8.15. O licitante enquadrado como micrcempreendedor incividual que pretenda
aufarir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno. —. .

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

8161. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocaca para, no Es de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogadopor qr períoco, a critério

da admiriistração e quando requerida pelo licitante, mediante apresentação ce, ..justificat

8.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para reguiarização

8.19 avendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua

continuicade. o8.20. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer cos documentos exigicos para tanto, ou ap "esentá-ios em

desacorco com o estabeleci dital.

8.21. Vos itens não exclusivos 2 microempresas e empresas ce pequeno porte, em

havendo

empate Tc
antes es

8:22.
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rssim sucessivomente, sob pena de inabilitoção, olém ca oplicação das

8.22.1. Não havendo o comprovação cumulativo dos requisitos de habilitação,

a inabilitação recairá sobre ofs) itemfns) de menor(es) valor(es) cujo

retirado(s) seja(m) suficienteís, para a habitiiação co iicitante nos

remanescentes.

23. Constztado c atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, oSo

iicitante será dec'arado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (dvos) horas, a contor do solicitação do Pregoeiro no sistemno eletrônico e
deverá:

9.1.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

> proposto final deverá ser documentada nos autos e será levada em”os

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual! sanção à

co

Contratada, se for o caso.

9.3 Todas as especificações do objeic contidos na proposito, to omo marca,
nodeio, tivo conte e procedência, vincuiom a Contra

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nzc'onal, o valor
unitário em algarismos e o valor giobal em aigarismos e por extenso (z": 5º da Lei nº
8.666/93

9.4.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e c vreço global,

prevalecerão os primeiros; mc caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos vor extenso, orevalecerão estes últimos.

2.5 À oferta ceverá ser firme e precisa, ilimitada, risorosamente, 5º “bjeto deste
Edital, sem conter a'ternativas de preço ou de qualquer outra condição cue induza o

juigamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seu: inexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estaveleça vincu'o à proposta de outro licitante.



9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docum

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fisca! e trabalhista

da licitant= qualificada como microempresa ou empresa de pequenoporte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qualtis)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, tuncamentadamente.

ma vez admitid ecurso, o recorrente nartir de então, o

zo € às dias pe presentar as razões, peic sistema eletrônico,

cando os demais lic tes, desde logo, intimacos para, querendo,
E

2 contrarr s tambe pelo sister atrônico, em outros

e come E
2 e do recorrente,

a S interess .

10.3 + arnlhimanta do rorurca invalida tão coment ace EE rerativunio da
O. + acointmento do recur: IValiGa tao somente os os insuscetiveis ce

pads A [o] Pp
F

)
e ho

04) a Ta Q l o

o % na j , w (D ta ta c tt fab) MD

( tv q Q K e M (D o

1 ópria sess blica, s cão em que s o repetidos os atos'

2dos que cele anda

AU nRnouve na ace cao GO e nor Ciassificaãdo OU

e de vence ão essin: trato, não ar O

equivale 4 c comprovar utarizaç fiscal e

:
os term art. é iº da LC nº 3 06, serão acotados
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a

' os Cimentos imediatamente posteriores 30 encerramento da etapa de

11.2. Todos os i'ciiantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão rcageric

14.24. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat”), e-mail,

je acordo com a fase do procecimento licitatório.

n.27 À convocação feita por e-mail dar-se-é de acordo com os dados
cont dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante merzer seus dados
cadastrais atualizados.

"12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O obisto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregociro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após = regular decisão dos recursos apresentados.

424 Após fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o proces mento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não h=verá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DAGARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

15. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ER Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de suc convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo dos sanções previstas neste Ediio!.

fã 2: A ternctivomente à convocação pora comparecer perante o órgão ou entidade
para a ossinotura do Ato de Regisiro de Preços. q Administração poderá
encominho-lo vara assinatura, mec e correspondência pesto: com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, vera que seja assinado e devolvida no prazo
te 5 fcinco/ dias, a contar do data de seu recebimento.

5.3 O prozo estabelecido no subitem onterior para assinatura do ata de Registro
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por iguci período, quando
solicitado peloís) licitante(s) vencedor;s), durante o seu tronscurso, e desde que
devidamente aceito

: 3es= Contratos da Consutora-Geraida União o



15.4, Serão formalizadas tantas+

o registro de todos os itens cons

licitante vencedor, a descrição

registrados e demais condições.

15.41 Será incluído na ato,

atas de Registro de Preços quanto necessárias

tantes no Termo de Referência, com a indicaç

do(s) itemfns), as respectivos quantidades, preços

sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do iicitante

vencedor na seguência do classificação do certame;

16. DOTE=

16.1. Apés a homologação da

ado Termo de Contrato ou «

O Ato PO rme 9 caso

pera de decair do direito à cc

Aiternativamente &

entidade para a assinatu

encaminhá-lo para assi!

ecebimento (AR),

rf “ ( ( Ç 2 tab)

16.3. ACE Votc

y
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184 contratada reconhece c as hipóteses de rescisão são aqueias
705 artigos

77
e 78 co iei nº 8.666/53 e recornne:s os direitos da

L s:ração Drevisics nos orEis 5 SI E OU UC resma Lei.

16.5 Cc o 2 Ac stração res'izarê consuitz ac SICAF para
entifics ss“vel suspensão temporária de participação emlicitação, no âmbito

do Órgã ade oicão de tratar com Poder Púsiico, “em como

pr espa E ren sa ma ioE Ure Ads CR a = =ocorrênci: secitivas inciretas, onssrvado O disposto no art. «S, da Instrução
A RE ” o.

Elia e E 41 - da VA io O EA uai Em contaadé ro 1 j aNormati 3. de 25 Ge abri: de 2013, e nos ternos doart. Eº, IH, da Lei nº

E asos em gue houv '0 instrumento
Cc eo eced este deverá

proceder ao seu cadastrament ão w
16.5.7 pótese de irregularidade do regisiro no SICAF, o contratado

Jevare regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

cinco! cias úteis, sob pena de axlicação das penalidades or=vistas no edital

16.5 Z natura do contrato ou da ata Ge registro de preços. seré exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços

16.7. a hinótese de o vencedor da licitação não comprovar as se de

O ) o pi (A y = o o A in 35 o 4 S o O 5 > ç , 3 Ehabilitação consignadas no edital a ata do

registro ds preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação cas Ei das
demais cominações legais cabíveis a esselicitante, poderá convocar outro licitante,

respeitaca a ordem de ciassificação, para, após a comprovação dos requisitos para ú
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar c contrato ou a ata Ge registro de preçes

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do reajustamento em sentido gera! do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

níreios ce € serai ca Ur o o
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GAÇÕES DA CONTRATAN - E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as esta

ência.

ENTO

regras acerca do paga o são as estabelecidas no Termo de Referência,
a este Edital.

1 E admitida a cessão ce crédito decorrente da contratação de que trata
ste Instrumento Convocatório os termo: do previsto na nuta

contratual anexa a este Edital.

To /a, S os L
10.572 e 2002,.0.

nt

não assinar o ter de contrato ou aceitar/ratirar o instrumento

equivalente, quando c ado dentro do prazo devalidade da proposta;

assinar2ata stro de preços, quando cabível;

apresentar docun ão false

da E ga cum tigiac certam

tarda! > da execução do ;

mantivera p

portar c iidône

À ( 2ém se nt O ca o de

3rva, em pregão para reg de preços que, convocados, não hnonrarem o

npromisso assum

o
“O sicera-se comportamento

nto .-

conluio entre os licitantes, e

actas condições de partic!

ncerramento da fase de lances

tificadamente.

inidôneo

ação, quanto
m qualquer momento da licitação, mesmo a

entre outros
amau

a

enquadramento como ME/EPP ou

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

,
às seguintes sanções

4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

carretarem prejuízos significativos ac objeto da contratação;

55 ds Lichações € Soniraios da Consulona-Geral da União
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n Z - o
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z : ocas e aplic de penalidade, se adícios de
: ação administrativa t ja pele 2 “= ce agosto de

013.comoatolesi 2 ac rac iblica nacional ou estrangeira, cópias do

processo =dm'nistrativo necessárias juraçãoda rasoonsabiidade da empresa
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OCS: d ativo de ni'ização — PAR

2nureção e o zamento demais acções as ““rativas não
onsideracas como atc lesivo à Adm ação Pública naciona! ou estrangeira nos

err a Lei nº 12.84 e 1º de to de 2013, seguirão seu

rito normal na

idade administrativa

31 essamento do PAR não interízre no seguimento regu!=r dos processos
=dministrativos específicos para apurzção da ocorrência de danos e prejuízos à

inpridiamUrIGica, com ousm a

conduta

'emanescente iudicialmente, conform
à apiicação de qualquer das penal

administrativo que assegurará O

narticipação de a

-aso o valor da multa não seja suficient

licitante, a União

contraditório e a amplas

tes deadd ato

gente públicc.

iesiyo cometido por pessoa

a cobrir os izos causados
de poderá cosrar o valor

artigo 419 do Código Civil.

idades previstas realizar-se-á em processo
cefesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lein2 9,784, de 1999.
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24.7 Os licitante

copendentemente da condução ou do resultado do proces

) responderá aos pedidos de esclarecimentos no :

uv
» ce 2 (dois)

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

boração do Edital e dos anexos.
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ão ca disputa entre os interessados, desde que nã orometam o
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ediente na Administração.
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UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 18/2022

RSa
É:

Estudo Técnico Preliminar - 18/2022

1. Informações Sásicas

Número do processo: 640395.007235/2022-79

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais de refrigeração para atender às diversas demandas de

manutenção de ares condicionadose refrigeradores desta Organização Militar.

Portanto, a aquisição cestes insumos por esta OM faz-se necessária tendo em vista a grande quantidade de aparelhos de

refrigeraçãoutilizados é .-.nte o expediente e no armazenamento de alimentos perecíveis.

3. Área requisit-nte

1º Área Requisitant Responsável!

Depósito de Material Classe |V André Salvino de Medeiros Costa - 3º Sat

4. Descrição do: sequisitos da Contratação
A licitante interessada deverá:

Ser empresa do ramo de siividade que guarde pertinência e compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto + —
da contratação;

Ter conhecimento ce

representante legal e a p:c

eu credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabt idade do licitante ou de seu

Realizar os cadastros 1

SICAF e mantê-los atua

alteração dos registros go identifique a incorreção. bem como àqueles que se tornem des: dos

Atender todas as demais exigências descritas no respectivo edil

Avaliar a duração iniciz
do contrato de prestação de serviços de natureza continuada. que po É a te, 1perio

a 12 meses, e justifica ec

O prazo de vigência & a de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. prorrogável na torma do

art.57, $ 1º, da Lein Ê
o Amã x

5. Levantamento de Mercado
psCom o intuito de se checar a um preço referencial fidedigno com o praticado no mercado local. foram coletados os preços

praticados por outros ór=3os da Administração Pública em contratações recentes conforme prevê a
DN ES/ME nº 73/2020.tr

IN
Foi realizada a pesquis: de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN 73/: 020-SEGES/ME:
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i' — Aquisições = contratações similares de outros entes vúblicos. firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de

divuigaçãodo instrumento convocatório (https:/Avww.bancodenrecos.com.br): item 2,6.7.8,10.11,12.14.15,16,17,18,19,20,22.
Hj — Dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de sítios eletrônicos especializados o: de domínio amplo. desde

*

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório. contendoa data e hora de acesso: item 1,3,4,5,9,13,2] e 23.

Demais informações e considerações pertinentes foram compiladas no Mapa Comparativo.

6. Descrição da solução como um todo
“A aquisição dos bens elencados atenderá às necessidades do

17 Batalhão de Engenharia de Construção que visa atender às
necessidades tanto dele quanto das diversas OM apoiadas, para garantir uma adequada realização dos serviços pertinentes aos
setores.

Assim sendo, opte-se nor realizar-se a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato
enquadramento cas necessidades da OM,a saber: bens de aquisição ireguente, quantitativo que não se pode definir previamente

com exatidão, necessidade de entregas parceladas e a pluralidade de órgãos beneficiados.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas
Adotou-se a seguinte metodologia: esta OM possui militares com o curso de refrigeração, estes militares estimaram as
quantidades necessárias para atender as demandas de manutenções corretivas e preventivas de todas as instalações sob
responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção. sendo destacamento de operações de encenharia, casa de hóspedes

«de subtenentes c sargentos. e clube de oficiais. Contendo uma quantidade de 194 aparelhos de ares condicionados.

Também foi verificado os materiais de refrigeração empenhados em processos licitatórios anteriores a esse, para se ter uma
referência na quantidace ce insumos a ser adquirido pela OM, tendo como objetivo suprir a necessidade da seção de refrigeração
no período de um ano.

&. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): RS 44.165,47

A estimativa do valor ca contratação é de 44.165,47. (Quarenta e quatro mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta e sete
centavos).

9, Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
O registro de preços destina-se a eventual aquisição de material para instalação e manutenção de materizis de refrigeração para
execução do plano de manutenção do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, o qual permitirá uma projeção de aquisições para
um período de 12 (doze) meses.

A modalidade de licitação utilizada será o pregão, na sua forma eletrônica e por SRP, considerando que o objeto consiste em
diversos itens. conforms o mapa comparativo, há vantajosidade econômica no parcelamento das aquisições dos itens, tendo em
vista o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade. sem perda da economia de
escala. conforme o 3 1º do Art. 23, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, além disso não existe a possibilidade do material
como um todo ser estocado nos depósitos deste Batalhão.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
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Não se aplica ao objeto da contratação sob estudo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional nº 03 do 1º BEC: manter em alto nível a

manutenção em todas as áreas de trabalho.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Ter condições de adquirir materiais de refrigeração para manutenção dos ares condicionados e rerrigeradores da Organização

Militar.

13. Providências a serem adotadas
Serão seguidas as fases da licitação interna e externa, conforme consta abaixo:

* CONFECÇÃO DO TR E ANEXOS.
* CONFECÇÃO DO EDITAL- ENVIO PARACJU.
* DIVULGAÇÃO DO EDITAL
* LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS.
*

LANÇAMENTO DAS DECLARAÇÕES.
* ABERTURA DA SESSÃO.
*º LANCES.
º ENCERRAMENTO
º INTENÇÃO RECURSO E RECURSO (SFC).
º ADJUDICAÇÃO.
º HOMOLOGAÇÃO. o* CONVOCAÇIO DE ANEXOS (PROPOSTAS E HABILITAÇÃO).

.

* PROPOSTAS LANÇADAS NO SISTEMA.
º EMPENHOS
º CONTRA):

14, Possíveis 'mvactos Ambientais

Os bens a serem contr: sãos deverão estar de acordo com zs normas sanitárias e ambientais vigentes e seguirem o

Decreto nº 7.746/12 bem comoa Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Infor ão do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão.

15. Declaração cc Viadilidade

Esta equipe de plane: "o deciara viável esta contratação.
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- 15,1, Justificativa da Viabilidade

Ed15.1. Justiiicativa da Viabilidade
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da aquisição de materiais de refrigeração. mostra-se possível
tecnicamente e iindamentalmente necessária. Diante do exposto. declara-se ser viável a contratação pretendida.

Tomando como base experiências em contratações anteriores e realização de pesquisa de mercado. conforme todo o exposto e a
necessidade de contratação do objeto, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

ANDRÉ SALVINO DE MEDEIROS COSTA

Adjunto do Depósito de Material Classe IV

4



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 64039.007285/2022-73)

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio do Seção de Aquisições, Licitações é oe *

Contratos, com sede na Rua Tonheca pros, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-02, neste ato representado(a' pelo Ordenador de

Despesas, o <r. ENZO KATO — TC, nomesco(a) pela Portaria nº 549 de 05 de Junho de 2021,

publicada nº “DOU nº 109 de 09 de junho de 2020, portador do CPF nº 213.058.738-0,

portador cz identidade nº 011.398.392-4, considerando o Jul gamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20....,

publicada no...... de ...../...../20..... processo administrativo n.º ......... (ESOLVE registrar os

preços daís moresa( indicada(s) e qua 'ificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) aiconcada(s) e na(s) quantidades) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de “1 de junho ae 1993

e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, ce 23 de janeiro de 2013, e em cc armidade com

as disposições a seguir: » pos

1 DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

aquisição de materiais de refrigeração, especificado(s) no(s) item(ns).......... DE usespenio Termo

de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 09/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como = vroposta vencedora, independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedo r(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

item
À 4 RR ue

|

do! Fornecedor (razão social, CNFI/iviF, endereço, contatos, representante)

| TR =
| Especificação Marca Modelo | Unidade

|

| Quanti dad'vaior Un Prazo
|

x
| (se exigida | (se exigido no | e garaniio

a no edite!) | edital) |
ou

|

|

validade

Câmara Nacional ce Micuelos de LicitaMPN da Consuitona-Ceral da União

Ata de Registro de Praços — oreg mpras
Atualização: Dezer= 3



22. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção

DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não serc oomitida a adesão à ata de registro de preços decorrente cesto licitação.

VALIDADE DA ATA

5.1 * vc icade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de

assinatura da ncsma, não podendo ser prorrozada.

REVISÃO = CANCELAMENTO

6.1. A cministração realizará pesquisa de mercado perioc'amente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar = vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os oreços registrados poderão ser revistos em decorrênci: de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cusio do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es..

6.3. Quenco o preço registrado tornar-se superior ao preço praticaco no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecador(es) para
negociar/em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será iberado do compromisso assumido, sem aplicação de penal.cade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quenco o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderé:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso z comunicação
ocorre antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

Câmara Nacional de Moselos de - citações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços — pregão compras
Atualização: Dezembro/2019



6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igua oporth
de negociação. o

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para cotenção

da contratação mais vantajosa.

VA O registro do fornecedor será cancelado quando:

Eds descumprir as condições da ata de registro de precos;

não retirar a nota de empenho ou instrumento ecuivaiente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

73 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hinórese deste se tornar
serior àqueles praticados no mercado; ou

ao sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibiio de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e gão(s)

ticipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 5.7.2 e

6.7.4 sera “ormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla ceíesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento ca ata,
devidar= ente comprovadose justificados: & E

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Atz de Registro de Preços ensejará anlicação das

penalid=ces estabelecidas no Edital.

7.11 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

nonrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.” —

4S, 81º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes co descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço art. 5º,

inciso X.
do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Para; afo único, do

Decreto ::º 7.892/2013).

Câmara Nacional ds
1.

cc5s citações e Contraros da Consultoria-Sera: da União
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) órgão participante deveré comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
ecebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornececor registrado,-s

penalidades ce demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

teferência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta cta de registro

ce preços, inciusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos

ros co art 17, 812º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A axa de realização da sessão pública do pregão, contendo = relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 2º do licitante

venceco' do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do

art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

« — , Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, cue, devois ce ida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante 'sgal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

Câmara Necional de Mocslos de | citações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços — preção compras
Atualização:



TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 09/2022,

QUE FAZEM ENTRE Si O(A) 1º BEC E A
EMPRESA .ocecuscecsseocsresenesencen coa Revendo

A União por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede no(a) Rua

Tonheca Dantas nº 463 - Bairro Penedo - Cidade Caicó - RN (CEP: 59300-000, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) oSr. ENZO KATO—TC,

Q— TC
nomeado(=) cela Portaria nº 549 de 05 à jan
publicada no DOU em 05 Jun 18, transcrito no Boletim do Exérciton'nº24, de15de junho de

2018, portador do CPF nº 213.058.738-0, portador(a) da Carteira de Identidade nº
011.398.394-4 - Min. Def, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..s cu aeee

inscritola) no CNPI/ME Sob O Nº .asasissamaiaasçõaj sediado(a) na ...ccsienesieseraeeeaay
EM. ssinissadensaiass da doravante designada CONTRATADA, neste ato representada oelgfai

Sr.(a) «sc...» pOrtador(a) da Carreira de identiaade nº ......... ., expecica pela

LO) engiras sp E SCRE IE

,
aooranteseriónis «-, tendo em vista O que consta no Processo

DO corncgorsan ..» € em observância às disposições da Lei nº 8.665, de 21 de junho de

1993, da Lei 1º 10.520, de 17 de julho de 2092 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 09/2022, por Sistema de Registrode Preços
NE uses /20....., mediante as cláusulas e concições a seguir enunciadas.

à. CLAUSULS PRIMEIRA — OBJETO

O obicio do presente Termo de Contrato é a aquisição de aquisição de materiais de

refrigeração, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo do E:

1.1. Este Te-mo de Contrato vincula-se zo Edital do Pregão, identificaco no preâmbulo e à

proposta cecora, independentemente de transcrição.

1.2. Discrim'nação do objeto:
ITEM ESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO

|
UNIDADE | QUANTIDAD |

VALOR

-SPECIFICAÇÃO
CATMIA DE MEDIDA

|

|

|
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2. CLÁUSULA SEG NDA — VIGÊNCIA

2.1.0 prazo «e vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência n início na data de  J/ / e encerramento ema 1, prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, cc 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do oresente Termo de Contrato é de R$ ............ E senspasçe A

3.2. No valor ccima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes cc execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercizis incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratsção.

4. CLÁUSULA QUARTA —- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária vrópria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na

classificação = >zixo:

Gestão Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes ercontram-se no
Termo de Referância.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não naverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo ao Edita!.

9. CLAÚSULS. NONA- FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do cujeto será efetuada por Cormissão/Representante

design=i> pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo!

do Edita!

10. CLÁUSU: & DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

o 10.1. As sbrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo ds Referência, anexo do Edital.

14. CLÁUSU.-.DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSU...DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO ves

12.1. O presente Termode Contrato voderá ser rescindido:

12.1... cor ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos

'
= Yi! e XVit do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no

Termo vc Referência, anexo ao Edital;

e 12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 3.606, de 1993.

12.2. O: casos de rescisão contratua: serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRA «DA o direito à prévia e amoia defesa.

12.3. À CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão”

adminisícaiiva orevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será prececido de Relatório indicativo cos seguintes aspectos,

conformeo caso:

12.4.:. Bzianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

12.4.5. ndenizações e multas.
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13.1. E vedads
inadimpiemenrto

13.2. É permitid

qualquer operac*:
Instrução Norm=

13.2.1.A ce

iependeré
como da certi

contratar co

1-01, de 18

13.2.2. À crédi
cedente (cont

eventuais mi
utilização de

previstos na

14. CLÁUSULA DÉ'

14.1, Eventua's

8.566, de 1993

14.2. A CONTR/VA

acréscimos ot

A TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

ONTRATADA interromper a execução dos serviços s alegação de
207 parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em

CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato vara
inanceira, nos termos e de acordo com os procedimervos previstos na

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho ce 2020.

io ce crédito, a ser feita mediante celebração de isrmo aditivo,
“-omorovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

cação de que a cessionária não se encontra imvedica de licitar e
; Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
naio de 2020.

)

to a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

rateda) pela execução do objeto contratual, com o desconto de

tas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
astitutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto

N SEGES/MEnº 5, de 2017, caso aplicáveis.

AB QUARTA — ALTERAÇÕES

aiterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão excecer o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

a ul

contidas na L

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

=' nº 2.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Leinº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSU!£ DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. É eicito o Foro da Justiça Federal em Caicó/RN para dirimir os litígios “que”
decorreremda execução deste Termo de Contrato que não possamser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza < validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias ce

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes

NIE Es Es EE ras

arce
as emo merennd Dadim » ansapoceas DOlssccsrsccancoscoreceooa rss ss sus sos cóácão de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUN-
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ES NMARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batal!

 »
Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRAT!/O Nº 64039.007285/2022-79- 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022- SALC 1º BEC

TERMO DE £ DEQUAÇÃO DE PROCESSO

Foramacatadas as recomendações contidas noPARECERn.203943/2022/LCP/NUCIUR/E-
CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 25 de agosto de 2022.

Caicó-RN, 25 de agosto de 2022.

ENZO KATO - Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º
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